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Em Reais (R$)

1. Contexto Operacional

A COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE RORAIMA LTDA., doravante denominado
SICOOB RORAIMA, é uma Cooperativa de Crédito Singular, instituição finan�eira não ban�ária, fundada
em 01/10/1997, filiada à CENTRAL SICOOB UNI DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO – SICOOB UNI e
�omponente da Confederação Nacional das Cooperativas do Sicoob – SICOOB CONFEDERAÇÃO, em
�onjunto �om outras Cooperativas Singulares e Centrais. Tem sua �onstituição e o fun�ionamento
regulamentados pela Lei nº 4.595/1964, que dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias
e Creditícias; pela Lei nº 5.764/1971, que define a Política Nacional do Cooperativismo e institui o regime
jurídi�o das so�iedades Cooperativas; pelas Leis Complementares nº 130/2009 e 196/2022, que dispõe
sobre o Sistema Nacional de Crédito Cooperativo; pela Resolução CMN nº 4.970/2021 e 5.051/2022, que
dispõe sobre a �onstituição e o fun�ionamento de Cooperativas de Crédito e sobre os pro�essos de
autorização de fun�ionamento das instituições que espe�ifi�a.

O SICOOB RORAIMA, sediado à AVENIDA NOSSA SENHORA DA CONSOLATA, N° 2001, CENTRO,
BOA VISTA - RR, possui: 4 Postos de Atendimento (PAs), nas seguintes lo�alidades: BOA VISTA - RR,
BONFIM - RR, ALTO ALEGRE - RR, e 1 Posto de Atendimento Digital.

O SICOOB RORAIMA tem �omo atividade preponderante a operação na área �redití�ia e �omo finalidades:

(i) Propor�ionar, por meio da mutualidade, assistên�ia finan�eira aos asso�iados;

(ii) Formar edu�a�ionalmente seus asso�iados, no sentido de fomentar o �ooperativismo, �om a ajuda
mútua da e�onomia sistemáti�a e o uso adequado do �rédito; e

(iii) Prati�ar, nos termos dos normativos vigentes, as seguintes operações, entre outras: �aptação de
re�ursos; �on�essão de �réditos; prestação de garantias; prestação de serviços; formalização de �onvênios
�om outras instituições finan�eiras; e apli�ação de re�ursos no mer�ado finan�eiro, in�luindo depósitos a
prazo �om ou sem emissão de �ertifi�ado, visando preservar o poder de �ompra da moeda e remunerar os
re�ursos.

2. Apresentação das Demonstrações Financeiras

As demonstrações finan�eiras foram elaboradas de a�ordo �om as práti�as �ontábeis adotadas no Brasil e
apli�áveis às instituições finan�eiras autorizadas a fun�ionar pelo Ban�o Central do Brasil – BCB. Foram
observadas: as diretrizes emanadas pela Lei nº 6.404/1976, bem �omo as alterações introduzidas pelas
Leis nº 11.638/2007, 11.941/2009 e 13.818/2019; as instruções �onstantes nas Normas Brasileiras de
Contabilidade (espe�ifi�amente aquelas apli�áveis às entidades Cooperativas); as orientações �on�edidas
pela Lei do Cooperativismo nº 5.764/1971 e pelas Leis Complementares nº 130/2009 e 196/2022; e normas
emanadas pelo BCB e Conselho Monetário Na�ional – CMN, �onsolidadas no Plano Contábil das
Instituições do Sistema Finan�eiro Na�ional – COSIF, �onsonante à Resolução CMN nº 4.818/2020,
Resolução CMN nº 4.924/2021 (ambas Resoluções foram alteradas pela Resolução CMN n° 5.116/2024) e
Resolução BCB nº 2/2020 (alterada pela Resolução BCB nº 367/2024).

Em função do pro�esso de �onvergên�ia �om as normas interna�ionais de �ontabilidade, algumas normas e
interpretações foram emitidas pelo Comitê de Pronun�iamentos Contábeis - CPC, as quais são apli�áveis às
instituições finan�eiras somente quando aprovadas pelo BCB, naquilo que não �onfrontar �om as normas
por ele emitidas anteriormente, �onforme CPC 00 (R2), 01 (R1), 03 (R2), 04 (R1), 05 (R1), 10 (R1), 23, 24,
25, 27, 28, 33 (R1), 41, 46 e 47. Os pronun�iamentos �ontábeis já aprovados pelo BCB foram empregados
integralmente na elaboração destas demonstrações finan�eiras, quando apli�áveis à esta �ooperativa.



As demonstrações finan�eiras, in�luindo as notas expli�ativas, são de responsabilidade da Administração
da Cooperativa, e sua aprovação foi �on�edida em 21/08/2024.

2.1 Mudanças nas Políticas Contábeis e Divulgação

a) Mudanças em vigor

Apresentamos a seguir um resumo sobre as normas emitidas pelos órgãos reguladores em exer�í�ios
anteriores e atual, mas que entraram em vigor durante o período de 2024:

Instrução Normativa BCB 447 de 04 de janeiro de 2024: Altera a Instrução Normativa BCB nº 268, de 1º
de abril de 2022, para �riar rubri�as �ontábeis do elen�o de �ontas do Padrão Contábil das Instituições
Reguladas pelo Ban�o Central do Brasil (Cosif).

Instrução Normativa BCB 459 de 26 de março de 2024: Altera as Instruções Normativas BCB ns. 268,
270, 271, 273 e 275, todas de 1º de abril de 2022, e a Instrução Normativa BCB nº 315, de 27 de outubro de
2022, para �riar e alterar rubri�as �ontábeis do elen�o de �ontas do Padrão Contábil das Instituições
Reguladas pelo Ban�o Central do Brasil (Cosif).

b) Mudanças a serem aplicadas em períodos futuros

A seguir, trazemos um resumo sobre as novas normas re�entemente emitidas pelos órgãos reguladores,
ainda a serem adotadas pela Cooperativa:

Resolução CMN n.º 4.966, de 25 de novembro de 2021: a Resolução dispõe sobre os �on�eitos e os
�ritérios �ontábeis apli�áveis a instrumentos finan�eiros, bem �omo para a designação e o re�onhe�imento
das relações de proteção (�ontabilidade de hedge) pelas instituições finan�eiras e demais instituições
autorizadas a fun�ionar pelo BCB, bus�ando reduzir as assimetrias das normas �ontábeis previstas no Cosif
em relação aos padrões interna�ionais.

Os impa�tos da adoção dos itens normativos vigentes a partir de 1º/1/2025 estão sendo estudados e,
gradualmente, apli�ados previamente mediante identifi�ação de evoluções sistêmi�as ne�essárias para
minimizar a impli�ação opera�ional dos efeitos de transição. Os impa�tos �ompletos serão divulgados de
forma detalhada nas notas expli�ativas às demonstrações finan�eiras do exer�í�io de 2024, �onforme
requerido pelo art. 78 do referido normativo.

Lei nº 14.467, de 16 de novembro de 2022: dispõe sobre o tratamento tributário apli�ável às perdas
in�orridas no re�ebimento de �réditos de�orrentes das atividades das instituições autorizadas a fun�ionar
pelo Ban�o Central do Brasil. O normativo autoriza a dedução, na determinação do lu�ro real e da base de
�ál�ulo da Contribuição So�ial sobre o Lu�ro Líquido - CSLL, das perdas in�orridas no re�ebimento de
�réditos de�orrentes de atividades relativas a operações em inadimplên�ia e operações �om pessoa jurídi�a
em pro�esso de falên�ia ou em re�uperação judi�ial.

Os impa�tos estão sendo analisados pela �ooperativa e serão �onsiderados até a data da vigên�ia do
normativo. Este normativo entra em vigor em 1º de janeiro de 2025.

Reformulação do Plano Contábil das Instituições do Sistema Finan�eiro Na�ional – COSIF: em �onsonân�ia
à reforma futura trazida pela Resolução CMN nº 4.966/2021, o Ban�o Central do Brasil definiu a
reestruturação �ompleta do elen�o de �ontas do Cosif, estabele�endo a nova estrutura dos grupos e
subgrupos de �ontas, bem �omo limitando os níveis de agregação do elen�o de �ontas. Os pontos
men�ionados foram publi�ados pelo órgão nos seguintes normativos:

i) Resolução BCB nº 255, de 1 de novembro de 2022: trata da estrutura do elen�o de �ontas do Cosif;

ii) Instrução Normativa BCB nº 318, de 4 de novembro de 2022: define os subgrupos �ontábeis do
elen�o de �ontas do Cosif; e

iii) Resolução BCB nº 320, de 31 de maio de 2023: define o limite de níveis de agregação do elen�o de
�ontas do Cosif.;



iv) Instrução Normativa BCB n° 426 de 1/12/2023: define as rubri�as �ontábeis do grupo Ativo Realizável
do elen�o de �ontas do Padrão Contábil das Instituições Reguladas pelo Ban�o Central do Brasil (Cosif).

Ini�iou-se a avaliação dos impa�tos nos sistemas opera�ionais, �uja análise está em paralelo à Resolução
CMN nº 4.966 de 25/11/2021. Este normativo entra em vigor em 1º de janeiro de 2025.

A Resolução BCB n° 352/23, revogou os requisitos estabele�idos pela Resolução BCB nº 309, de 28 de
março de 2023, estabele�endo pro�edimentos �ontábeis sobre: a definição de fluxos de �aixas de ativo
finan�eiro; a apli�ação da metodologia para apuração da taxa de juros efetiva de instrumentos finan�eiros; a
�onstituição de provisão para perdas asso�iadas ao ris�o de �rédito; e a eviden�iação de informações
relativas a instrumentos finan�eiros em notas expli�ativas.

A avaliação dos impa�tos nos sistemas opera�ionais está em andamento �om desenvolvimentos sistêmi�os,
�uja análise está em paralelo aos requisitos estabele�idos pela Resolução CMN nº 4.966 de 25/11/2021.
Este normativo entra em vigor em 1º de janeiro de 2025.

A seguir o resumo dos Planos de Implementação das entidades integrantes do Sicoob impactadas
pela norma:

• Fase 1 - Avaliação (2022): Englobou atividades de diagnósti�o para entendimento das prin�ipais
alterações �ontábeis originadas pela Resolução, mapeamento dos prin�ipais sistemas impa�tados,
elaboração de matriz �om detalhamento dos planos de ações identifi�ados e estabele�imento de
�ronograma �om as respe�tivas designações de responsáveis. Para essa fase foi �ontratada �onsultoria
espe�ializada para auxiliar no pro�esso de avaliação;

• Fase 2 - Desenho (2023): Essa fase abrange as atividades de espe�ifi�ações das alterações sistêmi�as
ne�essárias, definição de arquitetura sistêmi�a, desenho de estratégia de transição, novos pro�essos e
políti�as.

• Fase 3 – Desenvolvimento (2023/2024): Compreende as atividades dos novos desenvolvimentos
sistêmi�os, metodologias de �ál�ulos (exemplo: método da taxa de juros efetiva, modelos de perdas
esperadas dos instrumentos finan�eiros), elaboração de “DE-PARA” do novo plano de �ontas e alterações
em roteiros �ontábeis.

• Fase 4 – Testes e Homologações (2024): Engloba a fase dos testes das alterações sistêmi�as (em
ambiente de homologação) e implantação dos desenvolvimentos sistêmi�os testados;

• Fase 5 – Atividades de transição (2024): Definição do novo modelo de divulgação, apuração do balanço
de abertura e �ál�ulo dos impa�tos da adoção ini�ial. Engloba também atividades de treinamentos,
paralelismo de alguns desenvolvimentos sistêmi�os prontos e novos pro�essos;

• Fase 6 – Adoção inicial (1º. de janeiro de 2025): Adoção efetiva da Resolução CMN 4.966/2021.

Durante a exe�ução da Fase 1, dos planos de implantação, foram mapeados os seguintes prin�ipais
impa�tos que foram �onsiderados na definição das atividades que serão exe�utadas nas demais fases da
implantação:

• Requerimentos de classificação: determinação da �lassifi�ação dos ativos finan�eiros nas �ategorias
Custo Amortizado, Valor Justo em Outros Resultados Abrangentes (VJORA) e Valor Justo no Resultado
(VJR), �onsiderando o modelo de negó�ios utilizado no geren�iamento dos ativos finan�eiros e as
�ara�terísti�as de seus fluxos de �aixa �ontratuais (teste de SPPJ).

• Requerimentos de reconhecimento e mensuração iniciais: re�onhe�imento dos instrumentos
finan�eiros líquidos de �ustos e re�eitas de originação.

• Mensuração subsequente: novas formas de mensuração dos instrumentos finan�eiros após o
re�onhe�imento ini�ial, �onsiderando a apropriação de juros pela taxa efetiva de juros, a suspensão de
apropriação de juros de ativos finan�eiros �om problema de re�uperação de �rédito e a nova metodologia
de mensuração de operações renego�iadas e reestruturadas.



• Reconhecimento e mensuração do produto câmbio: deixará de ser tratado �om �ontabilidade apartada
e �om eventos espe�ífi�os e passará a ser tratado �omo um instrumento finan�eiro passível de avaliação do
modelo de negó�io e �ara�terísti�as de fluxo de �aixa, mensuração subsequente �onforme a �lassifi�ação
em que for inserido.

• Perdas esperadas: a mensuração das perdas esperadas de �rédito requer o uso de modelos �omplexos
e pressupostos sobre �ondições e�onômi�as futuras e �omportamento do �rédito. O desenvolvimento
destes �ál�ulos traz um impa�to signifi�ativo, �onsiderando a ne�essidade de levantamento de bases
históri�as �onsistentes, organização dos dados e �lusterização da �arteira, desenvolvimento de modelos
estatísti�os de perdas esperadas e implantação dos �ódigos de modelagem em ambiente produtivo, além
de todas as mudanças ne�essárias nos reportes regulatórios.

O Conselho Monetário Na�ional publi�ou em 26 de junho de 2024, a Resolução CMN nº 5.146 que dispõe
sobre alterações na Resolução CMN nº 4.966/2, permitindo que sistemas �ooperativos de dois ou de três
níveis que �ontenham instituição enquadrada nos segmentos 1 (S1), 2 (S2) ou 3 (S3), �onforme
regulamentação vigente, possam adotar a metodologia �ompleta de perda esperada prevista na normativa.
Portanto, o Si�oob adotará essa metodologia de perda esperada para suas singulares e �entrais.

• Disposições transitórias: serão realizados estudos e dis�ussões para definir a estratégia de transição,
in�luindo o estabele�imento do pro�esso de re�ál�ulo dos saldos de 31/12/2024, �onforme os �ritérios da
Resolução CMN 4966/2021 e da Resolução 352/2023, que permitam a realização de ajuste de partida da
implantação da nova regra em 1º/1/2025.

Durante a exe�ução da Fase 2 - Desenho (2023): foram dis�utidos os �enários de soluções e arquitetura
sistêmi�a �om mudanças em pro�essos de integrações, estando em andamento a revisão final das
espe�ifi�ações para alterações dentro dos sistemas legados e �onstruções de motores para �ál�ulos.

As atividades de �ronograma de implantação do Si�oob en�ontram-se na Fase 3, �ompreendendo
dis�ussões a serem desenvolvidas de mudanças em sistemas internos e externos �om a �onstrução de
motores para exe�ução de �lassifi�ação de ativos finan�eiros e reformulação dos sistemas de
�ara�terização de ativo problemáti�o/�lassifi�ação de �arteira e perdas esperadas.

Em �omplemento, a Resolução CMN nº 5.101, de 24 de agosto de 2023, altera a Resolução CMN nº
4.975, de 16 de dezembro de 2021, que dispõe sobre os �ritérios �ontábeis apli�áveis às operações de
arrendamento mer�antil pelas instituições finan�eiras e demais instituições autorizadas a fun�ionar pelo
Ban�o Central do Brasil. De a�ordo �om CPC 06 (R2) estabele�e os prin�ípios para o re�onhe�imento,
mensuração, apresentação e divulgação de arrendamentos. O objetivo é garantir que arrendatários e
arrendadores forneçam informações relevantes, de modo que representem fielmente essas transações.
Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2025.

2.2 Continuidade dos Negócios

A Administração avaliou a �apa�idade de a Cooperativa �ontinuar operando normalmente e está
�onven�ida de que possui re�ursos sufi�ientes para dar �ontinuidade a seus negó�ios no futuro. Dessa
forma, estas demonstrações finan�eiras foram preparadas �om base no pressuposto de �ontinuidade
opera�ional.

3. Resumo das Principais Políticas Contábeis

a) Apuração do Resultado

Os ingressos/re�eitas e os dispêndios/despesas são registrados de a�ordo �om o regime de �ompetên�ia.

As re�eitas �om prestação de serviços, típi�as do sistema finan�eiro, são re�onhe�idas quando da
prestação de serviços ao asso�iado ou a ter�eiros.

Os dispêndios e as despesas e os ingressos e re�eitas opera�ionais, são propor�ionalizados de a�ordo �om
os montantes do ingresso bruto de ato �ooperativo e da re�eita bruta de ato não-�ooperativo, quando não
identifi�ados �om �ada atividade.



De a�ordo �om a Lei n° 5.764/1971, o resultado é segregado em atos �ooperativos, aqueles prati�ados
entre as Cooperativas e seus asso�iados, ou Cooperativas entre si, para o �umprimento de seus objetivos
estatutários, e os atos não �ooperativos aqueles que importam em operações �om ter�eiros não
asso�iados.

b) Estimativas Contábeis

Na elaboração das demonstrações finan�eiras faz-se ne�essário utilizar estimativas para determinar o valor
de �ertos ativos, passivos e outras transações �onsiderando a melhor informação disponível. In�luem,
portanto, estimativas referentes à provisão para perdas esperadas asso�iadas ao ris�o de �rédito, à vida útil
dos bens do ativo imobilizado, provisões para �ausas judi�iais, entre outras. Os resultados reais podem
apresentar variação em relação às estimativas utilizadas.

c) Caixa e Equivalentes de Caixa

Composto pelas disponibilidades, pela Centralização Finan�eira mantida na Central e por apli�ações
finan�eiras de �urto prazo, de alta liquidez, �om ris�o insignifi�ante de mudança de valores e limites e, �om
prazo de ven�imento igual ou inferior a 90 dias, a �ontar da data de aquisição.

d) Aplicações Interfinanceiras de Liquidez

Representam operações a preços fixos referentes às �ompras de títulos �om �ompromisso de revenda e
apli�ações em depósitos interfinan�eiros, e estão demonstradas pelo valor de resgate, líquidas dos
rendimentos a apropriar �orrespondentes a períodos futuros.

e) Títulos e Valores Mobiliários

São representados pelas Parti�ipações de Cooperativas registradas pelo valor do �usto, �onforme
re�lassifi�ação requerida pela Resolução CMN nº 4.817/2020 e na Instrução Normativa BCB nº 269 de
01/04/2022.

f) Relações Interfinanceiras – Centralização Financeira

Os re�ursos �aptados pela Cooperativa que não tenham sido apli�ados em suas atividades são
�on�entrados por meio de transferên�ias interfinan�eiras para a Cooperativa Central, e utilizados por ela
para apli�ação finan�eira. De a�ordo �om a Lei nº 5.764/1971, essas ações são definidas �omo atos
�ooperativos.

g) Operações de Crédito

As operações de �rédito �om en�argos finan�eiros pré-fixados são registradas a valor futuro, retifi�adas por
�onta de rendas a apropriar, e as operações de �rédito pós-fixadas são registradas a valor presente,
�al�uladas por �ritério "pro rata temporis", �om base na variação dos respe�tivos indexadores pa�tuados.

h) Provisão para Perdas Esperadas Associadas ao Risco de Crédito

Constituída em montante julgado sufi�iente pela Administração para �obrir eventuais perdas na realização
dos valores a re�eber, levando-se em �onsideração a análise das operações em aberto, as garantias
existentes, a experiên�ia passada, a �apa�idade de pagamento e liquidez do tomador do �rédito e os ris�os
espe�ífi�os apresentados em �ada operação, além da �onjuntura e�onômi�a.

As Resoluções CMN nº 2.697/2000 e 2.682/1999 estabele�eram os �ritérios para �lassifi�ação das
operações de �rédito, definindo regras para a �onstituição da provisão para operações de �rédito, as quais
estabele�em nove níveis de ris�o, de AA (ris�o mínimo) a H (ris�o máximo). As operações �lassifi�adas
�omo nível “H” permane�em nessa �lassifi�ação por seis meses, quando são baixadas �ontra a provisão
existente e �ontroladas em �ontas de �ompensação por, no mínimo, �in�o anos e enquanto não forem
esgotados todos os pro�edimentos para �obrança, não mais figurando no Balanço Patrimonial.

i) Ativos não financeiros mantidos para venda



São os bens de propriedade da Cooperativa não utilizados no desempenho da atividade so�ial, re�ebidos
para liquidação par�ial ou total de operações de �rédito de difí�il ou duvidosa solução, a Resolução CMN nº
4.747/2019 determina a segregação dos ativos não finan�eiros mantidos para venda em próprios e
re�ebidos de ter�eiros. A mensuração do valor �ontábil e os pro�edimentos para ajuste anual do valor
�ontábil são revistos no en�erramento de �ada exer�í�io de a�ordo �om os �ritérios definidos pelo CPC 46 –
Mensuração do Valor Justo, o qual foi aprovado pela Resolução CMN nº 4.924/21.

j) Depósitos em Garantia

Existem situações em que a Cooperativa questiona a legitimidade de determinados passivos ou ações em
que figura �omo polo passivo. Por �onta desses questionamentos, por ordem judi�ial ou por estratégia da
própria administração, os valores em questão podem ser depositados em juízo, sem que haja a
�ara�terização da liquidação do passivo.

k) Imobilizado de Uso

Está �omposto por equipamentos de pro�essamento de dados, móveis, utensílios e outros equipamentos,
instalações, edifi�ações, veí�ulos e benfeitorias em imóveis de ter�eiros são demonstrados pelo �usto de
aquisição, deduzido da depre�iação a�umulada. Nos termos da Resolução CMN nº 4.535/2016, as
depre�iações são �al�uladas pelo método linear, �om base em taxas determinadas pelo prazo de vida útil
estimado dos bens.

l) Intangível

Correspondem aos direitos adquiridos que tenham por objeto bens in�orpóreos destinados à manutenção
da Cooperativa ou exer�idos �om essa finalidade, deduzidos da amortização a�umulada. Nos termos da
Resolução CMN nª 4.534/2016, as amortizações são �al�uladas pelo método linear, �om base em taxas
determinadas pelo prazo de vida útil estimado dos bens.

m) Ativos Contingentes

Não são re�onhe�idos �ontabilmente, ex�eto quando a Administração possui total �ontrole da situação ou
quando há garantias reais ou de�isões judi�iais favoráveis sobre as quais não �abem mais re�ursos
�ontrários, �ara�terizando o ganho �omo prati�amente �erto. Os ativos �ontingentes �om probabilidade de
êxito provável, quando apli�ável, são apenas divulgados em notas expli�ativas às demonstrações
finan�eiras.

n) Obrigações por Empréstimos e Repasses

As obrigações por empréstimos e repasses são re�onhe�idas ini�ialmente no re�ebimento dos re�ursos,
líquidos dos �ustos da transação. Em seguida, os saldos dos empréstimos tomados são a�res�idos de
en�argos e juros propor�ionais ao período in�orrido (“pro rata temporis”), assim �omo das despesas a
apropriar referentes aos en�argos �ontratados até o fim do �ontrato, quando �al�uláveis.

o) Depósitos e Recursos de Aceite e Emissão de Títulos

Os depósitos e os re�ursos de a�eite e emissão de títulos são demonstrados pelos valores das
exigibilidades e �onsideram, quando apli�áveis, os en�argos exigíveis até a data do balanço, re�onhe�idos
em base "pro rata die".

p) Outros Ativos

São registrados pelo regime de �ompetên�ia, apresentados ao valor de �usto ou de realização, in�luindo,
quando apli�ável, os rendimentos e as variações monetárias auferidas, até a data do balanço.

q) Outros Passivos

Os demais passivos são demonstrados pelos valores �onhe�idos ou �al�uláveis, a�res�idos, quando
apli�ável, dos �orrespondentes en�argos e das variações monetárias in�orridos.



r) Provisões

O re�onhe�imento, a mensuração e a divulgação das provisões, e dos passivos �ontingentes são efetuados
de a�ordo �om a Resolução CMN 3.823/2009, que determina a observân�ia do Pronun�iamento Té�ni�o
CPC 25, emitido pelo Comitê de Pronun�iamentos Contábeis (CPC), por parte das Instituições Finan�eiras e
demais instituições autorizadas a fun�ionar pelo Ban�o Central do Brasil.

As Provisões são re�onhe�idas quando a Cooperativa tem uma obrigação presente legal ou implí�ita �omo
resultado de eventos passados, sendo provável que um re�urso e�onômi�o seja requerido para saldar essa
obrigação legal. As provisões são registradas tendo �omo base as melhores estimativas do ris�o envolvido.

As provisões para Demandas Judi�iais são re�onhe�idas �ontabilmente quando, �om base na opinião de
assessores jurídi�os, for �onsiderado provável o ris�o de perda de uma ação judi�ial ou administrativa,
gerando uma provável saída no futuro de re�ursos para a liquidação das ações, e quando os montantes
envolvidos forem mensurados �om sufi�iente segurança. As ações �om �han�e de perda possível são
apenas divulgadas em nota expli�ativa às demonstrações finan�eiras, e as ações �om �han�e remota de
perda não são divulgadas.

As Obrigações Legais são aquelas que de�orrem de um �ontrato por meio de termos explí�itos ou
implí�itos, de uma lei ou um outro instrumento fundamentado em lei, que a Cooperativa tem por diretriz.

s) Tributos

Em �umprimento ao art. 87 da Lei nº 5.764/1971, os rendimentos auferidos através de serviços prestados a
não asso�iados são submetidos à tributação dos impostos que lhes �abem, sendo eles, a depender da
natureza do serviço, Imposto de Renda (IRPJ), Contribuição So�ial Sobre o Lu�ro Líquido (CSLL),
Programa de Integração So�ial (PIS), Contribuição para o Finan�iamento da Seguridade So�ial (COFINS) e
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN).

O IRPJ e a CSLL têm in�idên�ia sobre os atos não �ooperativos, situação prevista no �aput do art. 194 do
De�reto 9.580/2018 (RIR2018), nas alíquotas de 15%, a�res�ida de adi�ional de 10%, para o IRPJ e 16%
para a CSLL. Ambas as alíquotas in�idem sobre o lu�ro líquido, após os devidos ajustes e �ompensações
de prejuízos.

Ainda no âmbito federal, as �ooperativas �ontribuem �om o PIS à alíquota de 0,65% e COFINS à alíquota
de 4%, in�identes sobre as re�eitas auferidas �om não Asso�iados, após deduções legais previstas na
legislação tributária.

As alíquotas dos impostos federais �orrespondem às regras fis�ais determinadas pelo poder Legislativo
para o Lu�ro Real, regime de tributação adotado pelas �ooperativas do Si�oob.

O ISSQN é apli�ado sobre as re�eitas auferidas �om serviços espe�ífi�os, sendo re�olhido mediante a
apli�ação de alíquota definida pelo muni�ípio sede do Ponto de Atendimento (PA) que tenha prestado o
serviço à não asso�iado.

O resultado apurado em operações realizadas �om Asso�iados não tem in�idên�ia de tributação.

t) Segregação em Circulante e Não Circulante

No Balanço Patrimonial, os ativos e passivos são apresentados por ordem de liquidez. Em Notas
Expli�ativas, os valores realizáveis e exigíveis �om prazos inferiores a doze meses após a data-base do
balanço estão �lassifi�ados no �urto prazo (�ir�ulante), e os prazos superiores, no longo prazo (não
�ir�ulante).

u) Valor Recuperável de Ativos – Impairment

A redução do valor re�uperável dos ativos não finan�eiros (impairment) é re�onhe�ida �omo perda, quando
o valor de �ontabilização de um ativo – ex�eto outros valores e bens – for maior do que o seu valor
re�uperável ou de realização. As perdas por “impairment”, quando apli�áveis, são registradas no resultado
do período em que foram identifi�adas.



v) Partes Relacionadas

São �onsideradas partes rela�ionadas as pessoas físi�as que têm autoridade e responsabilidade de
planejar, dirigir e �ontrolar as atividades da Cooperativa e membros próximos da família de tais pessoas,
bem �omo entidades que parti�ipam do mesmo grupo e�onômi�o ou que são �oligadas, �ontroladas ou
�ontroladas em �onjunto pela entidade que está elaborando seus demonstrativos finan�eiros, �onforme
CPC 05 (R1) – Divulgação sobre Partes Rela�ionadas (Comitê de Pronun�iamentos Contábeis, em
7/10/2010).

Dessa forma, para fins de elaboração e divulgação das demonstrações finan�eiras e respe�tivas notas
expli�ativas, não são �onsideradas partes rela�ionadas os membros do Conselho Fis�al.

w) Resultados Recorrentes e Não Recorrentes

Como definido pela Resolução BCB nº 2/2020, os resultados re�orrentes são aqueles que estão
rela�ionados �om as atividades �ara�terísti�as da Cooperativa o�orridas �om frequên�ia no presente e
previstas para o�orrer no futuro, enquanto os resultados não re�orrentes são aqueles de�orrentes de um
evento extraordinário e/ou imprevisível, �om a tendên�ia de não se repetir no futuro.

x) Eventos Subsequentes

Correspondem aos eventos o�orridos entre a data-base das demonstrações finan�eiras e a data de
autorização para a sua emissão. São �ompostos por:

• Eventos que originam ajustes: eviden�iam �ondições que já existiam na data-base das demonstrações
finan�eiras; e

• Eventos que não originam ajustes: eviden�iam �ondições que não existiam na data-base das
demonstrações finan�eiras.

Não houve qualquer evento subsequente para as demonstrações finan�eiras en�erradas em 30 de junho de
2024.

4. Caixa e Equivalente de Caixa

O �aixa e os equivalentes de �aixa, apresentados na demonstração dos fluxos de �aixa, estão �onstituídos
por:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Caixa e depósitos ban�ários 726.869,36 731.039,37
Relações interfinan�eiras - �entralização finan�eira (a) 43.328.399,29 38.068.131,58

TOTAL 44.055.268,65 38.799.170,95

(a) Referem-se à �entralização finan�eira das disponibilidades líquidas da Cooperativa, depositadas junto
ao SICOOB UNI �omo determinado no art. 3º, da Resolução CMN nº 5.051/2022, �ujos rendimentos
auferidos nos períodos de 30 de junho de 2024 e de 30 de junho de 2023 registrados em �ontrapartida à
re�eita de “Ingressos de Depósitos Inter�ooperativos”, foram respe�tivamente:

Descrição 30/06/2024 30/06/2023
Rendimentos da Centralização Finan�eira 2.010.173,45 2.140.219,90

5. Aplicações Interfinanceiras de Liquidez

Em 30 de junho de 2024 e 31 de dezembro de 2023, as apli�ações interfinan�eiras de liquidez estavam
assim �ompostas:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Circulante Não Circulante Total Circulante Não Circulante Total

Ligadas Com Garantia - - - 1.443.048,69 - 1.443.048,69
Não Ligadas - Vin�ulados Ao Crédito Rural 717.798,32 - 717.798,32 - - -

TOTAL 717.798,32 - 717.798,321.443.048,69 - 1.443.048,69



a) Referem-se às apli�ações em Certifi�ados de Depósitos Interban�ários - CDI no Ban�o Si�oob �om
remuneração média de 101% do CDI.

Os rendimentos auferidos �om apli�ações interfinan�eiras de liquidez, nos períodos findos em 30 de junho
de 2024 e 30 de junho de 2023, registrados em �ontrapartida à re�eita de “Rendas de Apli�ações
Interfinan�eiras de Liquidez”, foram, respe�tivamente:

Descrição 30/06/2024 30/06/2023
Rendas de Apli�ações Interfinan�eiras de Liquidez 57.113,99 313.711,72

6. Títulos e Valores Mobiliários

Em 30 de junho de 2024 e 31 de dezembro de 2023, títulos e valores mobiliários estão assim �ompostos:

Descrição
30/06/2024 31/12/2023

Circulante Não
Circulante Total Circulante Não

Circulante Total
Parti�ipação em Cooperativa Central de Crédito (a) - 1.079.390,791.079.390,79 - 1.079.390,791.079.390,79
Parti�ipação em Instituição Finan�eira Controlada Por Cooperativa de
Crédito - 184.540,56 184.540,56 - 159.035,97 159.035,97
TOTAL - 1.263.931,351.263.931,35 - 1.238.426,761.238.426,76

(a) Referem-se a saldos de parti�ipações de �ooperativas em entidades avaliadas pelo �usto de aquisição
que �ompõe o saldo do grupo de Títulos e Valores Mobiliários (TVM), �onforme estabele�ido na Resolução
CMN n° 4.817/2020 e na Instrução Normativa BCB nº 269 de 1/4/2022.

Na Demonstração dos Fluxos de Caixa - DFC a apresentação das variações desses ativos foi mantida no
fluxo das “Atividades de Investimento”, tendo em vista que a re�lassifi�ação realizada pelo Ban�o �entral do
Brasil não alterou a essên�ia dessas parti�ipações, que permane�em sendo ativos de longo prazo �onforme
item 16.a do CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa.

7. Operações de Crédito

a) Composição da �arteira de �rédito por modalidade:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Circulante Não Circulante Total Circulante Não Circulante Total

Empréstimos e Títulos Des�ontados 32.901.609,21 14.520.709,51 47.422.318,72 26.686.856,15 13.361.690,98 40.048.547,13
Finan�iamentos 2.100.329,18 2.094.276,95 4.194.606,13 2.406.878,22 2.730.633,56 5.137.511,78
Finan�iamentos Rurais 11.447.808,15 5.768.458,45 17.216.266,60 12.283.944,95 7.443.566,45 19.727.511,40
Total de Operações de Crédito 46.449.746,54 22.383.444,91 68.833.191,45 41.377.679,32 23.535.890,99 64.913.570,31
(-) Provisões para Operações de Crédito (3.417.779,05) (1.672.461,91) (5.090.240,96) (2.418.238,30) (1.474.001,90) (3.892.240,20)

TOTAL 43.031.967,49 20.710.983,00 63.742.950,49 38.959.441,02 22.061.889,09 61.021.330,11

b) Composição por tipo de operação e �lassifi�ação por nível de ris�o de a�ordo �om a Resolução CMN nº
2.682/1999:

Nível /
Percentual
de Risco /
Situação

Empréstimo / TD FinanciamentosFinanciamentosRurais
Total em
30/06/2024

Provisões
30/06/2024

Total em
31/12/2023

Provisões
31/12/2023

AA - Normal - - - - 3.149.082,71
A 0,5% Normal 9.539.003,68 1.257.814,35 6.013.864,25 16.810.682,28 (84.053,42) 10.932.752,88 (54.663,77)
B 1% Normal 11.272.112,48 1.527.315,28 6.079.273,82 18.878.701,58 (188.787,03) 27.786.251,14 (277.862,52)
B 1% Ven�idas 10.135,75 - - 10.135,75 (101,37) 1.087.471,14 (10.874,72)
C 3% Normal 14.067.230,12 218.265,87 3.686.438,84 17.971.934,83 (539.158,05) 11.717.469,73 (351.524,10)
C 3% Ven�idas 3.127.008,48 - - 3.127.008,48 (93.810,26) 159.732,89 (4.792,00)
D 10% Normal 895.962,77 357.326,58 - 1.253.289,35 (125.328,95) 3.139.179,60 (313.917,97)
D 10% Ven�idas 1.007.004,92 469.998,10 - 1.477.003,02 (147.700,301 934.741,62 (93.474,17)
E 30% Normal 4.454.206,59 34.602,12 1.213.521,80 5.702.330,51(1.710.699,16) 3.992.273,42(1.197.682,04)
E 30% Ven�idas 197.015,57 - 98.673,52 295.689,09 (88.706,74) 231.962,62 (69.588,80)
F 50% Normal 1.925.440,00 163.897,36 - 2.089.337,36(1.044.668,69) 138.152,90 (69.076,46)
F 50% Ven�idas 109.866,39 108.915,97 - 218.782,36 (109.391,19) 207.814,74 (103.907,38)
G 70% Normal 72.888,71 - - 72.888,71 (51.022,11) 107.137,87 (74.996,52)
G 70% Ven�idas 61.981,61 - - 61.981,61 (43.387,16) 198.891,25 (139.223,95)
H 100% Normal 244.865,03 - - 244.865,03 (244.865,03) 74.948,08 (74.948,08)
H 100%Ven�idas 437.596,62 56.470,50 124.494,37 618.561,49 (618.561,49) 1.055.707,72(1.055.707,72)
Total Normal 42.471.709,38 3.559.221,56 16.993.098,71 63.024.029,65(3.988.582,44) 61.037.248,33(2.414.671,46)
Total Vencidos 4.950.609,34 635.384,57 223.167,89 5.809.161,80(1.101.658,52) 3.876.321,98(1.477.568,74)
Total Geral 47.422.318,72 4.194.606,13 17.216.266,60 68.833.191,45(5.090.240,96) 64.913.570,31(3.892.240,20)



Provisões (4.056.532,26) (314.100,53) (719.608,17)(5.090.240,96) (3.892.240,20)
Total Líquido 43.365.786,46 3.880.505,60 16.496.658,43 63.742.950,49 61.021.330,11

�) Composição da �arteira de �rédito por faixa de ven�imento (diário):

Tipo Até 90 De 91 a 360 Acima de 360 30/06/2024 31/12/2023
Empréstimos e Títulos Des�ontados 7.512.552,1225.389.057,0914.520.709,5147.422.318,7240.048.547,13
Finan�iamentos 645.282,68 1.455.046,50 2.094.276,95 4.194.606,13 5.137.511,78
Finan�iamentos Rurais 356.097,3311.091.710,82 5.768.458,4517.216.266,6019.727.511,40

TOTAL 8.513.932,1337.935.814,4122.383.444,9168.833.191,4564.913.570,31

d) Composição da �arteira de �rédito por tipo de produto, �liente e atividade e�onômi�a:

Descrição Empréstimos/TDFinanciamento Financiamento Rurais % da Carteira 30/06/2024 31/12/2023
Setor Privado - Comér�io - - - - - 10,59
Setor Privado - Serviços 17.524.489,34 2.677.981,98 - 29,35%20.202.471,3221.996.062,19
Pessoa Físi�a 29.897.829,38 1.516.624,15 17.216.266,60 70,65%48.630.720,1342.917.497,53

TOTAL 47.422.318,72 4.194.606,13 17.216.266,60 100,00%68.833.191,4564.913.570,31

e) Movimentação da provisão para �réditos de liquidação duvidosa de operações de �rédito:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Saldo inicial 3.892.240,20 1.376.439,38
Constituições/ Reversões no período 2.051.286,04 2.897.729,14
Transferên�ia para prejuízo no período (853.285,28) (381.928,32)
Saldo Final 5.090.240,96 3.892.240,20

f) Con�entração dos prin�ipais devedores:

Descrição 30/06/2024 % Carteira Total 31/12/2023 % Carteira Total
Maior Devedor 5.113.255,14 7,33% 4.612.335,86 6,85%
10 Maiores Devedores 29.098.215,08 41,73%26.896.952,46 39,95%
50 Maiores Devedores 54.776.049,29 78,56%49.272.826,49 73,19%

Compõe o saldo da �on�entração de devedores as operações de �rédito e as operações de outros �réditos.
Não estão �ontemplados no saldo os valores de en�argos finan�eiros gerados pela utilização de limites de
�heque espe�ial.

g) Movimentação de �réditos baixados �omo prejuízo:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Saldo inicial 4.135.156,60 3.741.337,61
Valor das operações re�uperadas no período 2.471.908,52 825.480,24
Valor dos des�ontos �on�edidos nas operações re�uperadas (95.462,07) (431.661,25)
Valor das operações renego�iadas no período (24.344,08) 0,00
Valor das operações transferidas no período (9,93) 0,00
Saldo Final 6.487.249,04 4.135.156,60

Para fins de apuração dos valores de movimentação de saldos em prejuízo, são �onsiderados os
lançamentos de�orrentes de operações de �rédito e de operações de outros �réditos.

h) Operações renego�iadas:

Em �onformidade �om a Resolução no 2.682/99 (CMN), artigo 11, III, abaixo os montantes de operações
renego�iadas:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Operações renego�iadas 2.451.156,20 594.519,72

8. Outros Ativos Financeiros



Em 30 de junho de 2024 e 31 de dezembro de 2023, os outros ativos finan�eiros, �ompostos por valores
referentes às importân�ias devidas à Cooperativa por pessoas físi�as ou jurídi�as domi�iliadas no país,
estão assim �ompostos:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Circulante Não Circulante Total Circulante Não Circulante Total

Créditos por Avais e Fianças Honrados (a) 997.114,80 - 997.114,802.520.029,21 - 2.520.029,21
Rendas a Re�eber (b) 598.828,60 - 598.828,60 656.748,46 - 656.748,46
Títulos e Créditos a Re�eber (�) 95.830,51 - 95.830,51 76.208,63 - 76.208,63
Devedores por Depósitos em Garantia (d) - 9.000,00 9.000,00 9.000,00 - 9.000,00

TOTAL 1.691.773,91 9.000,001.700.773,913.261.986,30 - 3.261.986,30

(a) O saldo de Avais e Fianças Honrados é �omposto, substan�ialmente, por operações oriundas de �artões
de �rédito ven�idas de asso�iados da Cooperativa �edidos pelo Ban�o Si�oob, em virtude de �oobrigação
�ontratual;

(b) Em Rendas a Re�eber estão registrados:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Circulante Não Circulante Total Circulante Não Circulante Total

Rendas de Convênios 3.046,70 - 3.046,70 3.858,25 - 3.858,25
Rendas de Cartões 162.843,21 - 162.843,21210.666,42 - 210.666,42
Rendas da Centralização Finan�eira a Re�eber da Cooperativa Central 351.925,01 - 351.925,01342.420,97 - 342.420,97
Rendas de Domi�ílio Ban�ário 75.700,47 - 75.700,47 94.094,66 - 94.094,66
Rendas de Poupança 2.976,16 - 2.976,16 3.378,72 - 3.378,72
Rendas de Transações Interfinan�eiras 2.337,05 - 2.337,05 2.329,44 - 2.329,44

TOTAL 598.828,60 - 598.828,60656.748,46 - 656.748,46

(�) Em Títulos e Créditos a Re�eber estão registrados: Valores a Re�eber de Tarifas (R$ 72.597,10) e
Aluguel SIPAG 2.0 (R$ 23.233,41);

(e) Em Devedores por Depósitos em Garantia estão registrados os depósitos judi�iais para:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Circulante Não Circulante Total Circulante Não Circulante Total

Depósitos em Garantia - Caução - 9.000,009.000,00 9.000,00 - 9.000,00
TOTAL - 9.000,009.000,00 9.000,00 - 9.000,00

8.1 Provisão para Perdas Esperadas Associadas ao Risco de Crédito Relativas a Outros Ativos
Financeiros

A provisão para outros �réditos de liquidação duvidosa foi apurada �om base na �lassifi�ação por nível de
ris�o, de a�ordo �om a Resolução CMN nº 2.682/1999.

a) Provisões para Perdas Asso�iadas ao Ris�o de Crédito relativas a Outros Ativos Finan�eiros, segregadas
em Cir�ulante e Não Cir�ulante:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Circulante Não Circulante Total Circulante Não Circulante Total

Provisões para Avais e Fianças Honrados (b) (750.467,00) - (750.467,00)(2.023.010,54) - (2.023.010,54)
TOTAL (750.467,00) - (750.467,00)(2.023.010,54) - (2.023.010,54)

b) Provisões para Perdas Asso�iadas ao Ris�o de Crédito relativas a Outros Ativos Finan�eiros, por tipo de
operação e �lassifi�ação de nível de ris�o:

Nível / Percentual
de Risco / Situação Avais e Fianças Honrados Total em

30/06/2024
Provisões
30/06/2024

Total em
31/12/2023

Provisões
31/12/2023

E 30% Normal - - - 300.606,87 (90.182,05)
E 30% Ven�idas 62.922,00 62.922,00 (18.876,59) 311.863,38 (93.559,00)
F 50% Ven�idas 327.551,61 327.551,61 (163.775,80) 86.729,67 (43.364,83)
G 70% Ven�idas 129.422,13 129.422,13 (90.595,55) 83.082,46 (58.157,71)
H 100% Normal - - - 54.634,41 (54.634,53)
H 100% Ven�idas 477.219,06 477.219,06 (477.219,06) 1.683.112,42 (1.683.112,42)



Total Normal - - - 355.241,28 (144.816,58)
Total Vencidos 997.114,80 997.114,80 (750.467,00) 2.164.787,93 (1.878.193,96)
Total Geral 997.114,80 997.114,80 (750.467,00) 2.520.029,21 (2.023.010,54)
Provisões (750.467,00) (750.467,00) (2.023.010,54)

Total Líquido 246.647,80 246.647,80 497.018,75

9. Ativos Fiscais, Correntes e Diferidos

Em 30 de junho de 2024 e 31 de dezembro de 2023, os ativos fis�ais, �orrentes e diferidos estão assim
�ompostos:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Circulante Não Circulante Total Circulante Não Circulante Total

Impostos e Contribuições a Compensar 146.890,03 - 146.890,03 66.887,73 - 66.887,73
TOTAL 146.890,03 - 146.890,03 66.887,73 - 66.887,73

Em �umprimento à Resolução CMN nº 4.842/2020, os saldos de ativos fis�ais, �orrentes e diferidos de
maior relevân�ia tiveram origem nos seguintes pro�essos: Saldo Negativo De IRPJ – Exer�í�ios Anteriores
(R$ 39.777,54); Saldo Negativo De CSLL – Exer�í�ios Anteriores (R$ 8.406,05); Outros impostos e
�ontribuições a �ompensar (R$ 98.706,44).

10. Outros Ativos

Em 30 de junho de 2024 e 31 de dezembro de 2023, os outros ativos estão assim �ompostos:

Descrição
30/06/2024 31/12/2023

Circulante Não
Circulante Total Circulante Não

Circulante Total
Adiantamentos e Ante�ipações Salariais 56.498,88 - 56.498,88 2.144,21 - 2.144,21
Adiantamentos para Pagamentos de Nossa Conta 4.920,00 - 4.920,00 3.000,00 - 3.000,00
Adiantamentos por Conta de Imobilizações 19.706,70 - 19.706,70 - - -
Devedores Diversos – País (a) 839.732,56 - 839.732,56 23.969,96 - 23.969,96
Material em Estoque - - - 824,50 - 824,50
Ativos não Finan� Mantidos para Venda – Re�ebidos
(b) - 85.840,86 85.840,86 - 85.840,86 85.840,86
Despesas Ante�ipadas (�) 192.339,46 - 192.339,46 79.366,03 - 79.366,03

TOTAL 1.113.197,60 85.840,861.199.038,46109.304,70 85.840,86195.145,56

(a) Em Devedores Diversos estão registrados:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Circulante Não Circulante Total Circulante Não Circulante Total

Pendên�ias a Regularizar 648.366,76 - 648.366,76 23.941,94 - 23.941,94
Pendên�ias a Regularizar - Ban�o Si�oob 10.310,19 - 10.310,19 - - -
Diferença de Caixa 65,59 - 65,59 28,02 - 28,02
Pendên�ias Avais 154.721,47 - 154.721,47 - - -
Proagro - Adi�ional 15.663,70 - 15.663,70 - - -
Outros Devedores Diversos 10.604,85 - 10.604,85 - - -

TOTAL 839.732,56 - 839.732,56 23.969,96 - 23.969,96

(b) Refere-se às provisões �onstituídas �om base em laudos atualizados de avaliação dos bens registrados
em “Ativos Não Finan�eiros Mantidos para Venda – Re�ebidos”.

(�) Registram-se ainda no grupo, as despesas ante�ipadas, referentes aos prêmios de seguros, �ontribuição
�ooperativista, IPTU, entre outras.

11. Imobilizado de Uso

Em 30 de junho de 2024 e 31 de dezembro de 2023, os montantes do imobilizado de uso estão assim
�ompostos:

Descrição Taxa Depreciação 30/06/2024 31/12/2023
Imobilizado em Curso (a) 501.250,57 669.302,24



Terrenos 384.990,00 384.990,00
Edifi�ações 4% 275.445,00 350.445,00
Instalações 10% 61.640,70 60.188,82
Móveis e equipamentos de Uso 10% 1.090.025,21 618.363,06
Sistema de Pro�essamento de Dados 20% 576.803,00 899.852,98
Sistema de Segurança 10% 282.599,64 243.527,97
Sistema de Transporte 20% 503.252,06 503.252,06
Benfeitorias em Imóveis de Ter�eiros 190.519,89 -
Total de Imobilizado de Uso 3.866.526,073.729.922,13
(-) Depre�iação A�um. Imóveis de Uso - Edifi�ações (32.136,65) (47.377,51)
(-) Depre�iação A�umulada de Instalações (30.349,95) (24.899,78)
(-) Depre�iação A�um. Móveis e Equipamentos de Uso (823.031,14) (682.569,63)
(-) Depre�iação A�um. Veí�ulos (206.922,64) (156.597,40)
(-) Depre�iação Benfeitorias em Imóveis de Ter�eiros (15.273,54) -
Total de Depreciação de Imobilizado de Uso (1.107.713,92) (911.444,32)

TOTAL 2.758.812,152.818.477,81

(a) As imobilizações em �urso serão alo�adas em grupo espe�ífi�o após a �on�lusão das obras e efetivo
uso, quando passarão a ser depre�iadas.

12. Intangível

Em 30 de junho de 2024 e 31 de dezembro de 2023, os montantes do intangível estão assim �ompostos:

Descrição Taxa de Amortização 30/06/2024 31/12/2023
Sistemas De Pro�essamento De Dados 20% 22.749,09 -
Li�enças E Direitos Autorais E De Uso 42.103,04 42.103,04
Intangível 64.852,13 42.103,04
(-) Amort. A�um. De Ativos Intangíveis (25.510,50)(21.092,86)
Total de Amortização de ativos Intangíveis (25.510,50)(21.092,86)
TOTAL 39.341,63 21.010,18

13. Depósitos

Em 30 de junho de 2024 e 31 de dezembro de 2023, os depósitos estão assim �ompostos:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Circulante Não Circulante Total Circulante Não Circulante Total

Depósito à Vista (a) 26.816.135,76 - 26.816.135,7627.308.866,12 - 27.308.866,12
Depósito a Prazo (b) 30.279.982,27 1.009,8530.280.992,1227.109.710,75 - 27.109.710,75

TOTAL 57.096.118,03 1.009,8557.097.127,8854.418.576,87 - 54.418.576,87

(a) Valores �uja disponibilidade é imediata aos asso�iados, fi�ando a �ritério do portador dos re�ursos fazê-
lo �onforme sua ne�essidade.

(b) Valores pa�tuados para disponibilidade em prazos pré-estabele�idos, os quais re�ebem atualizações por
en�argos finan�eiros remuneratórios �onforme a sua �ontratação em pós ou pré-fixada. Suas remunerações
pós-fixadas são �al�uladas �om base no �ritério de “pro rata temporis”; as remunerações pré-fixadas são
�al�uladas e registradas pelo valor futuro, �om base no prazo final das operações, ajustadas, na data da
demonstração finan�eiras, pelas despesas a apropriar registradas em �onta redutora de depósitos a prazo.

Os depósitos mantidos na Cooperativa estão garantidos, até o limite de R$ 250.000,00 por CPF ou CNPJ –
�om ex�eção de �ontas �onjuntas, que têm seu valor dividido pelo número de titulares – pelo Fundo
Garantidor do Cooperativismo de Crédito (FGCoop), que é uma reserva finan�eira �onstituída pelas
Cooperativas de Crédito, regida pelo Ban�o Central do Brasil, �onforme a determinação da Resolução CMN
nº 4.933/2021. O registro do FGCoop, �omo regulamentado, passa a ser feito em “Dispêndios de �aptação
no mer�ado”.



�) Con�entração dos prin�ipais depositantes:

Descrição 30/06/2024 % Carteira Total 31/12/2023 % Carteira Total
Maior Depositante 6.212.194,53 8,86% 3.889.315,28 5,86%
10 Maiores Depositantes 28.241.829,78 40,26%24.276.417,40 36,61%
50 Maiores Depositantes 50.466.323,50 71,94%44.685.535,00 67,39%

Compõe o saldo da �on�entração de depositantes os valores �aptados através de Depósitos, Conta
Benefí�io do INSS, Conta Salário, Ordens de Pagamento e Re�ursos de A�eite e Emissão de Títulos. Os
depósitos a prazo são �onsiderados líquidos de impostos.

d) Despesas �om operações de �aptação de mer�ado:

Descrição 30/06/2024 30/06/2023
Despesas de Depósitos a Prazo (1.438.315,49) (1.681.260,82)
Despesas de Letras de Crédito do Agronegó�io (508.680,44) (290.479,15)
Despesas De Letras De Crédito do Imobiliário (120.377,41) (242.758,74)
Despesas de Contribuição ao Fundo Garantidor de Créditos (50.170,60) (46.964,32)

TOTAL (2.117.543,94) (2.261.463,03)

14. Recursos de Aceite e Emissão de Títulos

Referem-se às Letras de Crédito do Agronegó�io – LCA que �onferem direito de penhor sobre os direitos
�reditórios do agronegó�io a elas vin�ulados (Lei nº 11.076/2004) e às Letras de Crédito Imobiliário – LCI,
lastreadas por �réditos imobiliários garantidos por hipote�a ou por alienação fidu�iária de �oisa imóvel (Lei
nº 10.931/2004). Em 30 de junho de 2024 e 31 de dezembro de 2023, estão assim �ompostas:

Descrição
30/06/2024 31/12/2023

Circulante Não
Circulante Total Circulante Não

Circulante Total
Obrigações por Emissão de Letras de Créd.
Imobiliário - LCI 2.617.477,88 - 2.617.477,88 2.906.758,11 - 2.906.758,11
Obrigações por Emissão de Letras de Créd. do
Agronegó�io - LCA 10.870.619,22 763.986,3011.634.605,52 7.223.977,52 3.103.527,0910.327.504,61

TOTAL 13.488.097,10 763.986,3014.252.083,4010.130.735,63 3.103.527,0913.234.262,72

São remunerados por en�argos finan�eiros �al�ulados �om base em per�entual do CDI - Certifi�ado de
Depósitos Interban�ários. Os valores apropriados em despesas podem ser �onsultados na nota expli�ativa
nº 13.d - Depósitos - Despesas �om operações de �aptação de mer�ado.

15. Repasses Interfinanceiros / Obrigações por Empréstimos e Repasses

São demonstrados pelo valor prin�ipal a�res�ido de en�argos finan�eiros, e registram os re�ursos �aptados
junto a outras instituições finan�eiras para repasse aos asso�iados em diversas modalidades in�lusive
Capital de Giro. As garantias ofere�idas são a �aução dos títulos de �réditos dos asso�iados benefi�iados.
Em 30 de junho de 2024 e 31 de dezembro de 2023, estão assim �ompostos:

a) Repasses Interfinan�eiros:

Instituições 30/06/2024 31/12/2023
Circulante Não Circulante Total Circulante Não Circulante Total

Re�ursos do Ban�o Si�oob 10.782.607,25 4.263.658,7615.046.266,018.462.461,98 5.639.740,4314.102.202,41
TOTAL 10.782.607,25 4.263.658,7615.046.266,018.462.461,98 5.639.740,4314.102.202,41

As taxas de juros prati�adas nas operações interfinan�eiras �om o Ban�o Si�oob �orrespondem a uma
média de 8,00 % ao ano, �om ven�imento até 27/03/2028.

b) Despesas de Operações de Empréstimos e Repasses:

Descrição 30/06/2024 30/06/2023



Ban�o Cooperativo Si�oob S.A. - Ban�o Si�oob (671.227,38) (1.171.165,03)
TOTAL (671.227,38) (1.171.165,03)

16. Outros Passivos Financeiros

Os re�ursos de ter�eiros que estão �om a Cooperativa são registrados nessa �onta para posterior repasse,
por sua ordem. Em 30 de junho de 2024 e 31 de dezembro de 2023, estão assim �ompostos:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Circulante Não Circulante Total CirculanteNão Circulante Total

Re�ursos em Trânsito de Ter�eiros (a) 112.170,42 - 112.170,42 - - -
Obrigações por Aquisição de Bens e Direitos 50.471,01 - 50.471,01 39.098,67 - 39.098,67
Cobrança e Arre�adação de Tributos e Assemelhados (b) 13.865,16 - 13.865,16 3.026,88 - 3.026,88

TOTAL 176.506,59 - 176.506,59 42.125,55 - 42.125,55

(a) Em Re�ursos em Trânsito de Ter�eiros estão registrados:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Circulante Não Circulante Total Circulante Não Circulante Total

Cobrança de Ter�eiros em Trânsito 112.152,10 - 112.152,10 - - -
Outros Re�ursos em Trânsito de Ter�eiros 18,32 - 18,32 - - -

TOTAL 112.170,42 - 112.170,42 - - -

(b) Em Cobrança e Arre�adação de Tributos e Assemelhados estão registrados:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
CirculanteNão Circulante Total CirculanteNão Circulante Total

Operações de Crédito - IOF 13.797,75 - 13.797,75 2.962,99 - 2.962,99
Outras Cobrança e Arre�adação de Tributos e Assemelhados 67,41 - 67,41 63,89 - 63,89

TOTAL 13.865,16 - 13.865,16 3.026,88 - 3.026,88

17. Provisões

Em 30 de junho de 2024 e 31 de dezembro de 2023, os saldos de provisões estão assim �ompostos:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Circulante Não Circulante Total Circulante Não Circulante Total

Provisão Para Garantias Finan�eiras Prestadas (a) 204.425,35 489.842,96694.268,31306.103,65 258.595,73564.699,38
Provisão Para Contingên�ias (b) - 7.130,81 7.130,81 - - -

TOTAL 204.425,35 496.973,77701.399,12306.103,65 258.595,73564.699,38

(a) Refere-se à provisão para garantias finan�eiras prestadas, apurada sobre o total das �oobrigações
�on�edidas pela Cooperativa, �onforme determina a Resolução CMN nº 4.512/2016. A provisão para
garantias finan�eiras prestadas é apurada �om base na avaliação de ris�o dos Asso�iados benefi�iários, de
a�ordo �om a Resolução CMN nº 2.682/1999. Em 30 de junho de 2024 e 31 de dezembro de 2023, a
Cooperativa é responsável por �oobrigações e ris�os em garantias prestadas, referentes a aval prestado em
diversas operações de �rédito de seus asso�iados �om instituições finan�eiras ofi�iais:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Coobrigações Prestadas 8.428.267,74 11.150.375,52

TOTAL 8.428.267,74 11.150.375,52

(b) Provisão para Demandas Judi�iais

Para fazer fa�e às eventuais perdas que possam advir de questões judi�iais e administrativas, a
Cooperativa, �onsiderando a natureza, a �omplexidade dos assuntos envolvidos e a avaliação de seus
assessores jurídi�os, mantém �omo provisão para �ontingên�ias tributárias, trabalhistas e �íveis,
�lassifi�adas �omo de ris�o de perda provável, em montantes �onsiderados sufi�ientes para �obrir perdas
em �aso de desfe�ho desfavorável.

Na data das demonstrações finan�eiras, a Cooperativa apresentava os seguintes passivos e depósitos
judi�iais rela�ionados às Demandas Judi�iais:



Descrição
30/06/2024 31/12/2023

Provisão para Demandas
Judiciais

Depósitos
Judiciais

Provisão para Demandas
Judiciais

Depósitos
Judiciais

Outras Contingên�ias 7.130,81 9.000,00 - 9.000,00
TOTAL 7.130,81 9.000,00 - 9.000,00

b.1) Movimentação das Provisões para Demandas Judi�iais:

Descrição Cível Total
Saldo em 01 janeiro de 2023 12.453,78 12.453,78
Reversão da provisão (12.453,78) (12.453,78)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 - -

Saldo em 01 janeiro de 2024 - -
Constituição da provisão 7.130,81 7.130,81
Saldo em 30 de junho de 2024 7.130,81 7.130,81

Segundo a assessoria jurídi�a do SICOOB RORAIMA, existem pro�essos judi�iais nos quais a Cooperativa
figura �omo polo passivo, os quais foram �lassifi�ados �om ris�o de perda possível, totalizando
R$ 102.630,80 (em 12/2023 totalizando R$ 0,00). Essas ações abrangem, basi�amente, pro�essos
trabalhistas ou �íveis.

O �enário de imprevisibilidade do tempo de duração dos pro�essos, bem �omo a possibilidade de
alterações na jurisprudên�ia dos tribunais, torna in�ertos os prazos ou os valores esperados de saída.

18. Obrigações Fiscais, Correntes e Diferidas

Em 30 de junho de 2024 e 31 de dezembro de 2023, os saldos de Obrigações Fis�ais, Correntes e Diferidas
estão assim �ompostos:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Circulante Não Circulante Total Circulante Não Circulante Total

Impostos e Contribuições sobre Lu�ros a Pagar 301.753,43 - 301.753,43 - - -
Impostos e Contribuições s/ Serviços de Ter�eiros 19.010,10 - 19.010,10 16.149,42 - 16.149,42
Impostos e Contribuições sobre Salários 80.792,42 - 80.792,42101.860,60 - 101.860,60
Outros (a) 42.008,77 - 42.008,77 47.465,02 - 47.465,02

TOTAL 443.564,72 - 443.564,72165.475,04 - 165.475,04

(a) A seguir, a �omposição do saldo de outras obrigações fis�ais, �orrentes e diferidas:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Circulante Não Circulante Total Circulante Não Circulante Total

IRRF sobre apli�ações finan�eiras 32.693,93 - 32.693,93 13.184,93 - 13.184,93
ISSQN a re�olher 9.314,84 - 9.314,84 9.857,03 - 9.857,03
IRRF sobre juros ao �apital - - - 24.423,06 - 24.423,06

TOTAL 42.008,77 - 42.008,77 47.465,02 - 47.465,02

19. Outros Passivos

Em 30 de junho de 2024 e 31 de dezembro de 2023, os saldos de outros passivos estão assim �ompostos:

Descrição
30/06/2024 31/12/2023

Circulante Não
Circulante Total Circulante Não

Circulante Total
So�iais e Estatutárias (a) 2.465.641,36 - 2.465.641,362.109.848,65 - 2.109.848,65
Obrigações de Pagamento em Nome de Ter�eiros
(b) 35.401,59 - 35.401,59 100.231,16 - 100.231,16
Provisão Para Pagamentos a Efetuar (�) 862.672,04 - 862.672,04 551.524,58 - 551.524,58
Credores Diversos – País (d) 736.824,98 - 736.824,98 49.366,39 - 49.366,39

TOTAL 4.100.539,97 - 4.100.539,972.810.970,78 - 2.810.970,78

(a) A seguir, a �omposição do saldo de passivos so�iais e estatutárias, e os respe�tivos detalhamentos:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Circulante Não Total Circulante Não Total



Circulante Circulante
Provisão para Parti�ipações nos Resultados (a.1) 36.538,89 - 36.538,89 - - -
Gratifi�ações e Parti�ipações a Pagar (a.2) 11.733,34 - 11.733,34 - - -
Cotas de Capital a Pagar (a.3) 344.483,60 - 344.483,60 200.451,34 - 200.451,34
Fundos Voluntários 689.342,69 - 689.342,69 525.854,47 - 525.854,47
FATES - Fundo de Assistên�ia Té�ni�a,
Edu�a�ional e So�ial (a.4) 1.383.542,84 - 1.383.542,841.383.542,84 - 1.383.542,84

TOTAL 2.465.641,36 - 2.465.641,362.109.848,65 - 2.109.848,65

(a.1) A Parti�ipação dos empregados nos Resultados está �onsubstan�iada pela Lei 10.101/2000 e por
�onvenção �oletiva. A Cooperativa �onstituiu provisão a título de parti�ipação dos empregados em resultado
e essa, modalidade de remuneração variável não se in�orpora aos salários dos empregados e está atrelada
à performan�e da Cooperativa. A legislação determina que o pagamento seja efetuado de a�ordo �om
regras previamente estabele�idas por meio de A�ordo Coletivo de Trabalho homologado junto ao sindi�ato
da �ategoria e devidamente registrado no Ministério do Trabalho;

(a.2) As gratifi�ações, segundo o artigo 457 da CLT, �ompreendem-se na remuneração do empregado, para
todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, �omo �ontraprestação
do serviço, as gorjetas que re�eber. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) (Vide Lei nº 13.419, de
2017);

(a.3) Refere-se ao valor de �ota �apital a ser devolvida para os asso�iados que soli�itaram o desligamento
do quadro so�ial;

(a.4) O Fundo de Assistên�ia Té�ni�a, Edu�a�ional e So�ial – FATES é destinado às atividades
edu�a�ionais, à prestação de assistên�ia aos Asso�iados, seus familiares e empregados da Cooperativa,
sendo �onstituído pelo resultado dos atos não �ooperativos e per�entual das sobras líquidas do ato
�ooperativo, �onforme determinação estatutária. A �lassifi�ação desses valores em �ontas passivas segue
a determinação do Plano Contábil das Instituições do Sistema Finan�eiro Na�ional – COSIF. Atendendo à
instrução do CMN, por meio da Resolução nº 4.872/2020, o FATES é registrado �omo exigibilidade, e
utilizado em despesas para as quais se destina, ao final do exer�í�io, há a reversão dos dispêndios de
Fates para a �onta de Sobras ou Perdas A�umuladas, �onforme a Lei nº 5.764/1971.

(b) O saldo apresentado em Obrigações de Pagamento em Nome de Ter�eiros refere-se aos re�ursos
destinados ao pagamento de salários, ven�imentos e similares, �uja prestação de serviço é pa�tuada por
meio de �ontrato entre a Cooperativa e a instituição pagadora.

(�) Em Provisão para Pagamentos a Efetuar estão registrados:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Circulante Não Circulante Total Circulante Não Circulante Total

Despesas de Pessoal 509.400,71 - 509.400,71280.308,59 - 280.308,59
Custos de Transações Interfinan�eiras 795,19 - 795,19 1.175,38 - 1.175,38
Seguro Prestamista 80.499,05 - 80.499,05 51.914,33 - 51.914,33
Despesas �om Cartões 46.422,89 - 46.422,89 52.502,97 - 52.502,97
Valores a Pagar - Domi�ílio Ban�ário 60.678,49 - 60.678,49 55.690,44 - 55.690,44
Segurança e Vigilân�ia 16.491,09 - 16.491,09 19.715,90 - 19.715,90
Manutenção e Conservação de Bens 4.320,00 - 4.320,00 5.615,39 - 5.615,39
Transporte 14.022,10 - 14.022,10 12.880,16 - 12.880,16
Seguro 8.381,31 - 8.381,31 - - -
Compensação 1.379,25 - 1.379,25 - - -
Aluguéis 42.616,80 - 42.616,80 39.718,80 - 39.718,80
Provisão Pagamento Administração Finan�eira 528,34 - 528,34 459,42 - 459,42
Outras Provisão para Pagamentos a Efetuar 77.136,82 - 77.136,82 31.543,20 - 31.543,20

TOTAL 862.672,04 - 862.672,04551.524,58 - 551.524,58

(d) Os saldos em Credores Diversos - País referem-se:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Circulante Não Circulante Total Circulante Não Circulante Total

Pendên�ias a Regularizar Ban�o Si�oob 31.311,07 - 31.311,07 - - -
Credores Diversos-Liquidação Cobrança 96.428,75 - 96.428,75 - - -
Diferença de Caixa 269,17 - 269,17 521,17 - 521,17
Pendên�ias a Regularizar 552.603,70 - 552.603,70 34.290,66 - 34.290,66
Proagro a Repassar 15.300,68 - 15.300,68 - - -



Des�onto Folha Pgto - Crédito Consignado 16.430,03 - 16.430,03 14.554,56 - 14.554,56
Outros Credores Diversos - País 24.481,58 - 24.481,58 - - -

TOTAL 736.824,98 - 736.824,98 49.366,39 - 49.366,39

20. Patrimônio Líquido

a) Capital Social

O �apital so�ial é representado por �otas-partes no valor nominal de R$ 1,00 (�ada) e integralizado por seus
Asso�iados. De a�ordo �om o Estatuto So�ial, �ada �ooperado tem direito a um voto, independentemente
do número de suas �otas-partes.

No período de 30 de junho de 2024, a Cooperativa aumentou seu �apital so�ial no montante de
R$ 200.000,00 �om re�ursos provenientes do PROCAPCRED – Programa de Capitalização de
Cooperativas de Crédito.

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Capital So�ial 12.482.097,89 11.972.881,66
Quantidade de Cooperados 3.935 3.519

b) Fundo de Reserva Legal

Representado pelas destinações das sobras definidas em Estatuto So�ial, utilizado para reparar perdas e
atender ao desenvolvimento de suas atividades.

c) Fundo Voluntário

Conforme resolução 4.872/2020 são destinados aos Fundos Voluntários os re�ursos que representem
obrigações e que sejam destinados a fins espe�ífi�os, �onstituídos �om as sobras líquidas apuradas no
en�erramento do exer�í�io so�ial das �ooperativas de �rédito em Assembleia Geral.

d) Sobras Acumuladas

As sobras são distribuídas e apropriadas �onforme Estatuto So�ial, normas do Ban�o Central do Brasil e
posterior deliberação da Assembleia Geral Ordinária (AGO). Atendendo à instrução do CMN, por meio da
Resolução nº 4.872/2020, o Fundo de Assistên�ia Té�ni�a, Edu�a�ional e So�ial – FATES é registrado
�omo exigibilidade e utilizado em despesas para as quais se destina, �onforme a Lei nº 5.764/1971.

Em Assembleia Geral Ordinária, realizada em 2024 em atendimento ao artigo 132 da Lei nº 6.404/1976, os
�ooperados deliberaram pela destinação das sobras do exer�í�io findo em 31 de dezembro de 2023 da
seguinte forma:

• Fundos Voluntários, no valor de R$ 163.488,22;

21. Receitas de Operações de Crédito

Descrição 30/06/2024 30/06/2023
Rendas de Adiantamentos a Depositantes 23.702,28 16.726,61
Rendas de Empréstimos 5.049.610,514.064.684,30
Rendas de Finan�iamentos 466.517,48 576.695,63
Rendas de Finan�iamentos Rurais - Re�ursos Livres 611.409,57 236.741,15
Rendas de Finan�iamentos Rurais - Re�ursos Dire�ionados à Vista 196.445,40 224.575,24
Rendas de Finan�iamentos Rurais - Re�ursos Dire�ionados da Poupança Rural 300.957,54 898.303,57
Rendas de Finan�iamentos Rurais - Re�ursos Dire�ionados de LCA 16.408,27 15.942,25
Re�uperação De Créditos Baixados Como Prejuízo 119.806,15 396.606,32

TOTAL 6.784.857,206.430.275,07

22. Dispêndios e Despesas da Intermediação Financeira

Descrição 30/06/2024 30/06/2023
Despesas De Captação (2.117.543,94)(2.261.463,03)
Despesas De Obrigações Por Empréstimos E Repasses (671.227,38)(1.171.165,03)



Provisões/Reversões para Perdas Esperadas Associadas ao Risco de Crédito (2.397.365,74)(2.134.227,43)
Reversões de Provisões para Operações de Crédito 1.711.426,25 390.817,91
Reversões de Provisões para Outros Créditos 236.532,34 6.227,08
Provisões para Operações de Crédito (3.762.712,29)(1.575.093,43)
Provisões para Outros Créditos (582.612,04) (956.178,99)

TOTAL (5.186.137,06)(5.566.855,49)

23. Ingressos e Receitas de Prestação de Serviços

Descrição 30/06/2024 30/06/2023
Rendas de Cobrança 37.639,40 27.287,90
Rendas por Serviços de Pagamento 805.002,32267.560,00
Rendas de Convênios 11.673,07 11.714,68
Rendas de Comissão 1.169.787,89491.498,32
Rendas de Cartões 67.993,74159.119,65
Rendas de Outros Serviços 31.123,76 22.581,42
Rendas por Ante�ipação de Obrigações de Transações de Pagamento (a) 163.907,82 10.024,44
TOTAL 2.287.128,00989.786,41

a) No exer�í�io de 2023, embasadas pela Resolução CGOA nº 4/2022 e pela Resolução CMN nº
5.051/2022, as �ooperativas do Si�oob passaram a ser �oparti�ipantes do modelo de negó�io de emissão
de �artões junto �om o Ban�o Si�oob. Dessa forma, o Ban�o Si�oob e as �ooperativas passaram a
�ompartilham as re�eitas, os �ustos e as despesas da operação de emissão. Essa alteração no modelo de
negó�ios, resultou em variações nas re�eitas e despesas da Cooperativa, em �omparação ao ano anterior.

24. Rendas de Tarifas

Descrição 30/06/2024 30/06/2023
Rendas de Pa�otes de Serviços - PF 107.717,20 82.209,30
Rendas de Serviços Prioritários - PF 17.069,30 17.873,58
Rendas de Serviços Diferen�iados - PF 120,00 -
Rendas de Serviços Espe�iais - PF 404,20 67,20
Rendas de Tarifas Ban�árias - PJ 142.934,90 113.901,90

TOTAL 268.245,60 214.051,98

25. Dispêndios e Despesas de Pessoal

Descrição 30/06/2024 30/06/2023
Despesas de Honorários - Conselho Fis�al (19.800,00) (27.068,40)
Despesas de Honorários - Diretoria e Conselho de Administração (459.231,79) (395.013,79)
Despesas de Pessoal - Benefí�ios (375.416,30) (330.614,33)
Despesas de Pessoal - En�argos So�iais (333.510,21) (297.096,36)
Despesas de Pessoal - Proventos (814.571,52) (702.968,46)
Despesas de Pessoal - Treinamento (1.757,70) -
Despesas de Remuneração de Estagiários (2.548,63) (4.892,52)

TOTAL (2.006.836,15)(1.757.653,86)

26. Outros Dispêndios e Despesas Administrativas

Descrição 30/06/2024 30/06/2023
Despesas de Água, Energia e Gás (65.597,54) (49.245,43)
Despesas de Aluguéis (280.883,15) (253.760,80)
Despesas de Comuni�ações (83.664,24) (68.368,13)
Despesas de Manutenção e Conservação de Bens (203.289,25) (112.363,52)
Despesas de Material (15.085,96) (24.326,69)
Despesas de Pro�essamento de Dados (198.184,57) (139.859,44)
Despesas de Promoções e Relações Públi�as (38.759,00) (48.284,54)
Despesas de Propaganda e Publi�idade (22.259,94) (29.894,52)
Despesas de Publi�ações (120,00) (140,00)
Despesas de Seguros (28.378,03) (25.263,03)
Despesas de Serviços do Sistema Finan�eiro (287.479,65) (310.803,17)
Despesas de Serviços de Ter�eiros (50.017,42) (42.196,80)
Despesas de Serviços de Vigilân�ia e Segurança (116.020,83) (90.252,12)
Despesas de Serviços Té�ni�os Espe�ializados (131.734,02) (66.910,77)
Despesas de Transporte (125.016,59) (120.404,34)
Despesas de Viagem no País (103.611,95) (139.472,20)
Despesas de Depre�iação/Amortização (200.687,24) (155.607,81)



Outras Despesas Administrativas (a) (496.683,95) (387.469,78)
TOTAL (2.447.473,33)(2.064.623,09)

a) Os saldos das Outras Despesas Administrativas estão �ompostos:

Descrição 30/06/2024 30/06/2023
Condomínio (2.400,00) (800,00)
Contribuição sindi�al patronal - (8.770,00)
Emolumentos judi�iais e �artorários (66.225,76) (41.434,43)
Copa/�ozinha (11.757,82) (14.826,26)
Lan�hes e refeições (10.073,89) (6.352,33)
Uniformes e vestuários (28.115,34) (300,00)
Impostos e taxas (288,00) (60,00)
Mar�as e patentes - (96,75)
Rateio de despesas da Central (298.699,58) (246.201,96)
Materiais de limpeza (20,46) (391,33)
Rateio de despesa do Si�oob Conf. (71.382,30) (61.344,84)
Contribuição �onfederativa (1.423,94) (3.742,00)
Outras despesas indedutíveis (30,00) -
Outras despesas administrativas (6.266,86) (3.149,88)

TOTAL (496.683,95) (387.469,78)

27. Dispêndios e Despesas Tributárias

Descrição 30/06/2024 30/06/2023
Despesas Tributárias (14.912,57) (21.093,02)
Desp. Impostos s/ Serviços - ISS (59.110,77) (29.768,33)
Despesas de Contribuição ao PIS/PASEP (7.067,21) (6.481,37)
TOTAL (81.090,55) (57.342,72)

28. Outros Ingressos e Receitas Operacionais

Descrição 30/06/2024 30/06/2023
Re�uperação de En�argos e Despesas 35.452,12 29.585,79
Dividendos 24.334,75 19.599,34
Outras rendas opera�ionais 10.466,10 9.277,21
Rendas oriundas de �artões de �rédito e adquirên�ia 650.965,75 949.183,55

TOTAL 721.218,72 1.007.645,89

29. Outros Dispêndios e Despesas Operacionais

Descrição 30/06/2024 30/06/2023
Operações de Crédito - Despesas de Des�ontos Con�edidos em Renego�iações (307,00) (228,03)
Despesas de Re�ursos do PROAGRO (10,85) -
Outras Despesas Opera�ionais (11.966,51) (4.264,42)
Despesas �om Serviços Asso�iados a Transações de Pagamento (a) (635.996,84)(204.249,36)
Des�onto/Can�elamento de Tarifas (55.800,00) (31.438,60)
Contrib. ao Fundo de Ressar�. de Fraudes Externas (1.864,86) (4.460,41)
Dispêndios de Assistên�ia Té�ni�a, Edu�a�ional e So�ial (24.288,57) (1.200,00)
TOTAL (730.234,63)(245.840,82)

(a) A variação apresentada nas Despesas �om Serviços Asso�iados a Transações de Pagamento se deve a
alteração no modelo de negó�ios de emissões de �artões, �onforme nota expli�ativa nº 23(a).

30. Despesas com Provisões

Descrição 30/06/2024 30/06/2023
Provisões/Reversões para Contingências (7.130,81) 15.382,46
Provisões para Contingên�ias (7.130,81) -
Reversões de Provisões para Contingên�ias - 15.382,46
Provisões/Reversões para Garantias Prestadas (129.568,93) 1.109,87
Provisões para Garantias Prestadas (398.448,31) (287.493,06)
Reversões de Provisões para Garantias Prestadas 268.879,38 288.602,93

TOTAL (136.699,74) 16.492,33

31. Outras Receitas e Despesas

Descrição 30/06/2024 30/06/2023



Ganhos de Capital 22.237,26 35.339,52
Outras Rendas Não Opera�ionais - 863,12
(-) Perdas de Capital (14.532,77) (13.269,81)
(-) Outras Despesas Não Opera�ionais (2.716,18) (3.159,39)
TOTAL 4.988,31 19.773,44

32. Resultado Não Recorrente

Com base na apli�ação da premissa �ontábil adotada, �onforme a definição da Resolução BCB nº 2/2020, e
nos �ritérios internos �omplementares a este normativo, não houve registros referentes a resultados não
re�orrentes nos períodos de 30 de junho de 2024 e 31 de dezembro de 2023.

33. Partes Relacionadas

As operações são realizadas no �ontexto das atividades opera�ionais da Cooperativa e de suas atribuições,
estabele�idas em regulamentação espe�ífi�a.

33.1 Transações com Partes Relacionadas e Remuneração de Pessoal Chave da Administração

As operações �om tais partes rela�ionadas e �ara�terizam-se basi�amente por transações finan�eiras em
regime normal de operações, �om a observân�ia irrestrita das limitações impostas pelas normas do Ban�o
Central, tais �omo movimentação de �ontas �orrentes, apli�ações e resgates de RDC e operações de
�rédito.

As garantias ofere�idas em razão das operações de �rédito são: avais, garantias hipote�árias, �aução e
alienação fidu�iária.

a) Montante das operações ativas liberadas e de operações passivas �aptadas em 30 de junho de 2024:

Montante das Operações Ativas Valores % em Relação à Carteira Total Provisão de Risco
P.R. – Vín�ulo de Grupo E�onômi�o 12.348,87 0,0500% 125,49
P.R. – Sem vín�ulo de Grupo E�onômi�o 71.179,97 0,2885% 716,80
TOTAL 83.528,84 0,3385% 842,29
Montante das Operações Passivas 40.004,06 0,2364%
TOTAL 40.004,06 0,2364%

PERCENTUAL EM RELAÇÃO À CARTEIRA GERAL MOVIMENTAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 30/06/2024
Empréstimos e Finan�iamentos 0,3439%
Apli�ações Finan�eiras 0,1672%

b) Montante total das operações ativas e passivas atualizados em 30 de junho de 2024:

Natureza da Operação de
Crédito

Valor da Operação de
Crédito

PCLD (Provisão para Crédito de
Liquidação Duvidosa)

% da Operação de Crédito em Relação
à Carteira Total

Cheque Espe�ial 4.916,96 63,03 1,2007%
Conta Garantida 2,19 0,02 0,0002%
Empréstimos 253.281,86 3.508,83 0,5554%

Natureza dos Depósitos Valor do Depósito % em Relação a Carteira Total Taxa Média - %
Depósitos a Vista 26.898,08 0,1030% -
Depósitos a Prazo 19.076,38 0,0630% 0,7510%
Letra de Crédito Agronegó�io - LCA 71.311,74 0,6129% 0,6861%
Letra de Crédito Imobiliário - LCI 1.128,07 0,0431% 0,6670%

�) Foram realizadas transações �om partes rela�ionadas à taxa/remuneração rela�ionada no quadro abaixo,
por modalidade:

Natureza das Operações Ativas e
Passivas

Taxas Média Aplicadas em Relação às Partes Relacionadas
a.m.

Prazo médio
(meses)

Empréstimos 2,0889% 30,95
Apli�ação Finan�eira - Pós Fixada (% CDI) 88,6241% 52,61
Letra de Crédito Agronegó�io - LCA 0,6932% 15,20
Letra de Crédito Imobiliário - LCI 0,6701% 12,46



Conforme a Políti�a de Crédito do Sistema Si�oob, as operações realizadas �om membros de órgãos
estatutários e pessoas ligadas a eles são deliberadas em última alçada de aprovação, no âmbito do
Conselho da Administração ou, quando delegado formalmente, pela Diretoria Exe�utiva, bem �omo são alvo
de a�ompanhamento espe�ial pela administração da Cooperativa. As taxas apli�adas seguem o normativo
vigente à épo�a da �on�essão da operação.

d) As garantias ofere�idas pelas partes rela�ionadas em razão das operações de �rédito são: avais,
garantias hipote�árias, �aução e alienação fidu�iária.

Natureza da Operação de Crédito Garantias Prestadas
Cheque Espe�ial 2,19

e) As �oobrigações prestadas pela Cooperativa a partes rela�ionadas foram as seguintes:

Submodalidade Bacen 30/06/2024 31/12/2023
Benefi�iários de Outras Coobrigações 157.450,48 147.569,03

f) Remuneração de pessoal �have da administração

Nos períodos findos em 30 de junho de 2024 e 2023, os montantes de remuneração e benefí�ios
�on�edidos ao pessoal �have da administração, �onforme deliberado em AGO em �umprimento à Lei
5.764/1971 art. 44, foram:

Descrição 30/06/2024 30/06/2023
INSS Diretoria/Conselheiros (86.941,54) (86.898,11)
Honorários - Diretoria e Conselho de Administração (459.231,79) (395.013,79)
Plano de Saúde (4.705,80) -
Total (550.879,13) (481.911,90)

g) O Capital So�ial apresentado pela Cooperativa a partes rela�ionadas foi:

30/06/2024 31/12/2023
179.296,97 359.108,14

33.2 Cooperativa Central

O SICOOB RORAIMA, em �onjunto �om outras Cooperativas Singulares, é filiado à SICOOB UNI, que
representa o grupo formado por suas afiliadas perante as autoridades monetárias, organismos
governamentais e entidades privadas.

O SICOOB UNI, é uma so�iedade �ooperativista que tem por objetivo a organização em �omum em maior
es�ala dos serviços e�onômi�o-finan�eiros e assisten�iais de suas filiadas (Cooperativas Singulares),
integrando e orientando suas atividades, de forma autônoma e independente, por meio dos instrumentos
previstos na legislação pertinente e em normas exaradas pelo Ban�o Central do Brasil, bem �omo
fa�ilitando a utilização re�ípro�a dos serviços, para a �onse�ução de seus objetivos.

Para assegurar a �onse�ução de seus objetivos, �abem ao SICOOB UNI a �oordenação das atividades de
suas filiadas, a difusão e o fomento do �ooperativismo de �rédito, a orientação e apli�ação dos re�ursos
�aptados, a implantação e implementação de �ontroles internos voltados para os sistemas que
a�ompanhem informações e�onômi�o-finan�eiras, opera�ionais e geren�iais, entre outras.

O SICOOB RORAIMA responde solidariamente pelas obrigações �ontraídas pelo SICOOB UNI perante
ter�eiros, até o limite do valor das �otas-partes do �apital que subs�rever, propor�ionalmente, à sua
parti�ipação nessas operações.

a) Saldos das transações da Cooperativa �om o SICOOB UNI:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Ativo - Relações Interfinan�eiras - Centralização Finan�eira – Nota 4 43.328.399,2938.068.131,58
Ativo - Parti�ipações de Cooperativas – Nota 6 1.079.390,79 1.079.390,79



Ativo - Rendimentos Centralização Finan�eiras a Re�eber – Nota 8.b 351.925,01 342.420,97
Total das Operações Ativas 44.759.715,0939.489.943,34

b) Saldos das Re�eitas e Despesas da Cooperativa �om o SICOOB UNI:

Descrição 30/06/2024 30/06/2023
Ingressos de Depósitos Inter�ooperativos – Nota 4.a 2.010.173,45 2.140.219,90
Total das Receitas 2.010.173,45 2.140.219,90
Rateio de Despesas da Central – Nota 26.a (298.699,58) (246.201,96)
Total das Despesas (298.699,58) (246.201,96)

34. Índice de Basileia

As instituições finan�eiras e demais instituições autorizadas a fun�ionar pelo Ban�o Central do Brasil devem
manter, permanentemente, o valor do Patrimônio de Referên�ia (PR), apurado nos termos da Resolução
CMN nº 4.955/2021, �ompatível �om os ris�os de suas atividades, sendo apresentado a seguir o �ál�ulo dos
limites:

Descrição 30/06/2024 31/12/2023
Patrimônio de referên�ia (PR) 22.626.692,80 21.132.289,40
Ativos Ponderados pelo Ris�o (RWA) 74.717.170,06 74.047.715,64
Índi�e de Basiléia (mínimo 12%) % 30,28 28,53
Imobilizado para �ál�ulo do limite 2.758.812,15 2.818.477,81
Índi�e de imobilização (limite 50%) % 12,19 13,33

35. Gerenciamento de Risco

A estrutura de geren�iamento de ris�os do Si�oob é realizada de forma �entralizada pelo Centro
Cooperativo Si�oob (CCS), �om base nas políti�as, estratégias, nos pro�essos e limites, bus�ando
identifi�ar, mensurar, avaliar, monitorar, reportar, �ontrolar e mitigar os ris�os inerentes às suas atividades.

A Políti�a Institu�ional de Gestão Integrada de Ris�os e a Políti�a Institu�ional de Geren�iamento de
Capital, bem �omo as diretrizes de geren�iamento de ris�os e de �apital, são aprovadas pelo Conselho de
Administração do CCS.

O geren�iamento integrado de ris�os abrange, no mínimo, ris�os de �rédito, so�ial, ambiental e �limáti�o,
mer�ado, variação das taxas de juros, liquidez, opera�ional, �ibernéti�o e gestão de �ontinuidade de
negó�ios e assegura, de forma �ontínua e integrada, que os ris�os sejam administrados de a�ordo �om os
níveis definidos na De�laração de Apetite por Ris�os (RAS).

O pro�esso de geren�iamento de ris�os é segregado e a estrutura organiza�ional envolvida garante
espe�ialização, representação e ra�ionalidade, existindo a adequada disseminação de informações e do
fortale�imento da �ultura de geren�iamento de ris�os no Si�oob.

São adotados pro�edimentos para o reporte tempestivo aos órgãos de governança, de informações em
situação de normalidade e de ex�eção em relação às políti�as de ris�os, e programas de testes de estresse
para avaliação de situações �ríti�as, que �onsideram a adoção de medidas de �ontingên�ia.

A estrutura �entralizada de geren�iamento de ris�os e de �apital é �ompatível �om a natureza das
operações e a �omplexidade dos produtos e serviços ofere�idos, sendo propor�ional à dimensão da
exposição aos ris�os das entidades do Si�oob, e não desonera as responsabilidades das Cooperativas.

35.1 Risco operacional

As diretrizes para o geren�iamento do ris�o opera�ional en�ontram-se registradas na Políti�a Institu�ional
de Geren�iamento do Ris�o Opera�ional, aprovada pela Diretoria e pelo Conselho de Administração do
CCS, que prevê pro�edimentos, métri�as e ações padronizadas para todas as entidades do Si�oob.



O pro�esso de geren�iamento de ris�o opera�ional �onsiste na avaliação qualitativa dos ris�os por meio das
etapas de identifi�ação, avaliação, tratamento, do�umentação e armazenamento de informações de perdas
opera�ionais e de re�uperação de perdas opera�ionais, testes de avaliação dos sistemas de �ontrole,
�omuni�ação e informação.

As perdas opera�ionais são �omuni�adas à área Ris�o Opera�ional e GCN – Gestão de Continuidade de
Negó�io, que interage �om os gestores das áreas e identifi�a formalmente as �ausas, a adequação dos
�ontroles implementados e a ne�essidade de aprimoramento dos pro�essos, in�lusive �om a inserção de
novos �ontroles.

Os resultados são apresentados à Diretoria e ao Conselho de Administração do CCS.

A metodologia de alo�ação de �apital utilizada para a determinação da par�ela de ris�o opera�ional
(RWAopad) é a Abordagem do Indi�ador Bási�o.

35.2 Risco de Crédito

As diretrizes para o geren�iamento do ris�o de �rédito en�ontram-se registradas na Políti�a Institu�ional de
Geren�iamento do Ris�o de Crédito, aprovada pela Diretoria e pelo Conselho de Administração do CCS,
que prevê pro�edimentos, métri�as e ações padronizadas para todas as entidades do Si�oob.

O CCS é responsável pelo geren�iamento do ris�o de �rédito do Si�oob, atuando na padronização de
pro�essos, metodologias de análise de ris�o de �ontrapartes e operações, e no monitoramento dos ativos
que envolvem o ris�o de �rédito.

Para mitigar o ris�o de �rédito, o CCS dispõe de modelos de análise e de �lassifi�ação de ris�os �om base
em dados quantitativos e qualitativos, a fim de subsidiar o pro�esso de �ál�ulo do ris�o e de limites de
�rédito da �ontraparte, visando manter a boa qualidade da �arteira. O CCS realiza testes periódi�os de seus
modelos, garantindo a aderên�ia à �ondição e�onômi�o-finan�eira da �ontraparte. Realiza, ainda, o
monitoramento da inadimplên�ia da �arteira e o a�ompanhamento das �lassifi�ações das operações de
a�ordo �om a Resolução CMN nº 2.682/1999.

A estrutura de geren�iamento de ris�o de �rédito prevê:

a) fixação de políti�as e estratégias, in�luindo limites de ris�os;

b) validação dos sistemas, modelos e pro�edimentos internos;

�) estimação (�ritérios �onsistentes e prudentes) de perdas asso�iadas ao ris�o de �rédito, bem �omo a
�omparação dos valores estimados �om as perdas efetivamente observadas;

d) a�ompanhamento espe�ífi�o das operações �om partes rela�ionadas;

e) pro�edimentos para o monitoramento das �arteiras de �rédito;

f) identifi�ação e tratamento de ativos problemáti�os;

g) sistemas, rotinas e pro�edimentos para identifi�ar, mensurar, avaliar, monitorar, reportar, �ontrolar e
mitigar a exposição ao ris�o de �rédito;

h) monitoramento e reporte dos limites de apetite por ris�os;

i) informações geren�iais periódi�as para os órgãos de governança;

j) área responsável pelo �ál�ulo do nível de provisão para perdas esperadas asso�iadas ao ris�o de �rédito;

k) modelos para a avaliação do ris�o de �rédito de �ontraparte, de a�ordo �om a operação e �om o públi�o
envolvido, que levam em �onta �ara�terísti�as espe�ífi�as dos entes, bem �omo questões setoriais e
ma�roe�onômi�as;



l) apli�ação de testes de estresse, identifi�ando e avaliando poten�iais vulnerabilidades da Instituição;

m) limites de �rédito para �ada �ontraparte e limites globais por �arteira ou por linha de �rédito;

n) avaliação espe�ífi�a de ris�o em novos produtos e serviços.

As normas internas de geren�iamento do ris�o de �rédito in�luem a estrutura organiza�ional e normativa, os
modelos de �lassifi�ação de ris�o de tomadores e de operações, os limites globais e individuais, a utilização
de sistemas �omputa�ionais e o a�ompanhamento sistematizado �ontemplando a validação de modelos e
�onformidade dos pro�essos.

35.3 Risco de Mercado e Variação das Taxas de Juros

As diretrizes para o geren�iamento dos ris�os de mer�ado e de variação das taxas de juros estão des�ritas
na Políti�a Institu�ional de Geren�iamento do Ris�o de Mer�ado e do Ris�o de Variação das Taxas de Juros
e no Manual de Geren�iamento do Ris�o de Mer�ado e do IRRBB, aprovados pela Diretoria e pelo
Conselho de Administração do CCS, que prevê pro�edimentos, métri�as e ações padronizadas para as
Cooperativas do segmento S3 e S4.

A estrutura de geren�iamento dos ris�os de mer�ado e de variação das taxas de juros é propor�ional à
dimensão e à relevân�ia da exposição aos ris�os, adequada ao perfil dos ris�os e à importân�ia sistêmi�a
da �ooperativa, e �apa�itada para avaliar os ris�os de�orrentes das �ondições ma�roe�onômi�as e dos
mer�ados em que a �ooperativa atua.

O Si�oob dispõe de área espe�ializada para o geren�iamento do ris�o de mer�ado e de variação das taxas
de juros (IRRBB), �om o objetivo de assegurar que o ris�o das Cooperativas seja administrado de a�ordo
�om os níveis definidos na De�laração de Apetite por Ris�os (RAS) e �om as diretrizes previstas nas
políti�as e nos manuais institu�ionais.

O sistema de mensuração, monitoramento e �ontrole dos ris�os de mer�ado e de variação das taxas de
juros adotado pelo Si�oob baseia-se na apli�ação de ferramentas amplamente difundidas, fundamentadas
nas melhores práti�as de geren�iamento de ris�o, abrangendo a totalidade das posições das Cooperativas.

O ris�o de mer�ado é definido �omo a possibilidade de o�orrên�ia de perdas, resultantes da flutuação nos
valores de mer�ado de instrumentos detidos pela instituição, e in�lui:

a) O ris�o de variação das taxas de juros e dos preços de ações, para os instrumentos �lassifi�ados na
�arteira de nego�iação;

b) O ris�o da variação �ambial e dos preços de mer�adorias (�ommodities) para os instrumentos
�lassifi�ados na �arteira de nego�iação ou na �arteira ban�ária.

O IRRBB é definido �om o ris�o, atual ou prospe�tivo, do impa�to de movimentos adversos das taxas de
juros no �apital e nos resultados da instituição, para os instrumentos �lassifi�ados na �arteira ban�ária.

Para a mensuração do ris�o de mer�ado das operações �ontidas na �arteira de nego�iação, são utilizadas
metodologias padronizadas do Ban�o Central do Brasil (BCB), que estabele�e �ritérios e �ondições para a
apuração das par�elas dos ativos ponderados pelo ris�o (RWA) para a �obertura do ris�o de�orrente da
exposição às taxas de juros, à variação �ambial, aos preços de ações e aos preços de mer�adorias
(�ommodities).

Para a mensuração do ris�o das operações da �arteira ban�ária sujeitas à variação das taxas de juros, são
utilizadas duas metodologias que avaliam o impa�to no:

a) valor e�onômi�o (∆EVE): diferença entre o valor presente do reapreçamento dos fluxos em um �enário-
base e o valor presente do reapreçamento em um �enário de �hoque nas taxas de juros;

b) resultado de intermediação finan�eira (∆NII): diferença entre o resultado de intermediação finan�eira em
um �enário-base e o resultado de intermediação finan�eira em um �enário de �hoque nas taxas de juros.



O a�ompanhamento do ris�o de mer�ado e do IRRBB das Cooperativas é realizado por meio da análise e
avaliação do �onjunto de relatórios, remetidos aos órgãos de governança, �omitês e alta administração, que
eviden�iam, no mínimo:

a) o valor do ris�o e o �onsumo de limite da �arteira de nego�iação, nas abordagens padronizadas pelo
BCB;

b) os limites máximos do ris�o de mer�ado;

�) o valor de mar�ação a mer�ado dos ativos e passivos da �arteira de nego�iação, segregados por fatores
de ris�o;

d) o valor do ris�o e �onsumo de limite da �arteira ban�ária, nas abordagens de valor e�onômi�o e do
resultado de intermediação finan�eira, de a�ordo �om as exigên�ias normativas apli�áveis a �ada segmento
S3 e S4;

e) os des�asamentos entre os fluxos de ativos e passivos, segregados por prazos e fatores de ris�os;

f) os limites máximos do ris�o de variação das taxas de juros (IRRBB);

g) a sensibilidade para avaliar o impa�to no valor de mer�ado dos fluxos de �aixa da �arteira, quando
submetidos ao aumento paralelo de 1 (um) ponto-base na �urva de juros;

h) o valor presente das posições, des�ontadas pela expe�tativa de taxa de juros futuros da �arteira de
ativos e passivos;

i) o resultado das perdas e dos ganhos embutidos (EGL);

j) resultado dos testes de estresse.

35.4 Risco de Liquidez

As diretrizes para o geren�iamento do ris�o de liquidez estão definidas na Políti�a Institu�ional de
Geren�iamento da Centralização Finan�eira, na Políti�a Institu�ional de Geren�iamento do Ris�o de
Liquidez e no Manual de Geren�iamento do Ris�o de Liquidez, aprovados pela Diretoria e pelo Conselho de
Administração do CCS, que prevê pro�edimentos, métri�as e ações padronizadas para todas as entidades
do Si�oob.

A estrutura de geren�iamento do ris�o de liquidez é �ompatível �om a natureza das operações, �om a
�omplexidade dos produtos e serviços ofere�idos, e propor�ional à dimensão da exposição aos ris�os das
entidades do Si�oob.

O Si�oob dispõe de área espe�ializada para o geren�iamento do ris�o liquidez, �om o objetivo de assegurar
que o ris�o das Cooperativas seja administrado de a�ordo �om os níveis definidos na De�laração de Apetite
por Ris�os (RAS) e �om as diretrizes previstas nas políti�as e nos manuais institu�ionais.

O geren�iamento do ris�o de liquidez das Cooperativas do Si�oob atende aos aspe�tos e padrões previstos
nos normativos emitidos pelos órgãos reguladores, aprimorados e alinhados permanentemente �om as
boas práti�as de gestão.

O ris�o de liquidez é definido �omo a possibilidade de a entidade não ser �apaz de honrar efi�ientemente
suas obrigações esperadas e inesperadas, �orrentes e futuras, in�luindo as de�orrentes de vin�ulação de
garantias, sem afetar suas operações diárias e sem in�orrer em perdas signifi�ativas, e/ou a possibilidade
da entidade não �onseguir nego�iar a preço de mer�ado uma posição, devido ao seu valor elevado em
relação ao volume normalmente transa�ionado, ou em razão de alguma des�ontinuidade no mer�ado.

Os instrumentos de geren�iamento do ris�o de liquidez utilizados são:



a) a�ompanhamento do ris�o de liquidez das Cooperativas, realizado por meio da análise e avaliação do
�onjunto de relatórios, remetidos a órgãos de governança, �omitês e alta administração, que eviden�iem, no
mínimo:

a.1) limite mínimo de liquidez;

a.2) fluxo de �aixa projetado;

a.3) apli�ação de �enários de estresse;

a.4) definição de planos de �ontingên�ia.

b) relatórios que permitam a identifi�ação e �orreção tempestiva das defi�iên�ias de �ontrole e de
geren�iamento do ris�o de liquidez;

�) plano de �ontingên�ia �ontendo as estratégias a serem adotadas para assegurar �ondições de
�ontinuidade das atividades e para limitar perdas de�orrentes do ris�o de liquidez.

Os resultados dos testes de estresse apli�ando os �enários de estresse, tem por objetivo identifi�ar
eventuais defi�iên�ias e situações atípi�as que possam �omprometer a liquidez das �ooperativas do Si�oob.

35.5 Riscos Social, Ambiental e Climático

As diretrizes para o geren�iamento dos ris�os so�ial, ambiental e �limáti�o é realizado �om o objetivo de
�onhe�er e mitigar ris�os signifi�ativos que possam impa�tar as partes interessadas, além de produtos e
serviços do Si�oob.

O Si�oob adota a Políti�a Institu�ional de Responsabilidade So�ial, Ambiental e Climáti�a (PRSAC) na
�lassifi�ação da exposição das operações de �rédito aos ris�os so�iais, ambientais e �limáti�os. A partir das
orientações estabele�idas, é possível nortear os prin�ípios e diretrizes visando �ontribuir para a
�on�retização adequada à relevân�ia da exposição aos ris�os.

Risco Social: o pro�esso de geren�iamento do ris�o so�ial visa garantir o respeito à diversidade e à
proteção de direitos nas relações de negó�ios e para todas as pessoas, avaliam impa�tos negativos e
perdas que possam afetar a imagem do Si�oob.

Risco Ambiental: o pro�esso de geren�iamento do ris�o ambiental �onsiste na realização de avaliações
sistêmi�as por meio da obtenção de informações ambientais, disponibilizadas por órgão �ompetentes,
observando poten�iais impa�tos.

Risco Climático: o pro�esso de geren�iamento do ris�o �limáti�o �onsiste na realização de avaliações
sistêmi�as �onsiderando a probabilidade da o�orrên�ia de eventos que possam o�asionar danos de origem
�limáti�a, na observân�ia dos ris�os de transição e físi�o.

Os ris�os so�ial, ambiental e �limáti�o são observados nas linhas de negó�ios do Si�oob, seguindo os
�ritérios de elegibilidade abaixo e avaliação desenvolvidos e divulgados nos manuais internos, em
�onformidade �om as normas e regulamentações vigentes:

a) setores de atuação de maior exposição aos ris�os so�ial, ambiental e �limáti�o;

b) linhas de empréstimos e finan�iamentos de maior exposição aos ris�os so�ial, ambiental e �limáti�o;

�) valor de saldo devedor em operações de �rédito de maior exposição aos ris�os so�ial, ambiental e
�limáti�o.

As propostas de �ontrapartes autuadas por �rime ambiental são analisadas por alçada espe�ífi�a.

O Si�oob não realiza operações �om �ontrapartes que �onstem no �adastro de empregadores que tenham
submetido trabalhadores a �ondições análogas às de es�ravo ou infantil.



De modo a observar a propensão ao ris�o das atividades e�onômi�as das �ontrapartes, foi elaborada a
Lista de Setores Sensíveis e a Lista de Ex�lusão, �onsiderando os impa�tos �ausados ao meio ambiente e
na so�iedade �omo um todo, a�identes de trabalho, exposições em mídia, fontes de re�eita, sensibilidade
da legislação apli�ável no exer�í�io das atividades, práti�as de mer�ado, apetite a ris�o institu�ional e ris�o
de imagem.

O limite de �on�entração da exposição em setores sensíveis é de 15% (quinze por �ento), �onsiderando o
saldo devedor dos setores, de forma �onsolidada, sobre a �arteira total da �ooperativa.

35.6 Gerenciamento de Capital

O geren�iamento de �apital �om finalidade avaliar e a�ompanhar os índi�es mínimos de �apital
regulamentar e geren�ial, �om intuito de manter a ne�essidade de �apital adequada aos objetivos
estratégi�os das entidades do Si�oob.

As diretrizes para o monitoramento e �ontrole �ontínuo do �apital estão �ontidas na Políti�a Institu�ional de
Geren�iamento de Capital do Si�oob.

O pro�esso do geren�iamento de �apital é �omposto por um �onjunto de metodologias que permitem às
instituições identifi�arem, avaliar e �ontrolar as exposições relevantes, de forma a manter o �apital
�ompatível �om os ris�os in�orridos. Dispõe, ainda, de um plano de �apital espe�ífi�o, prevendo metas e
projeções de �apital alinhado aos objetivos estratégi�os, prin�ipais fontes de �apital e plano de
�ontingên�ia.

Adi�ionalmente, são realizadas simulações de eventos severos e �ondições extremas de mer�ado, �ujos
resultados e impa�tos na estrutura de �apital são apresentados à Diretoria e ao Conselho de Administração
das instituições.

35.7 Gestão de Continuidade de Negócios

As diretrizes para a gestão de �ontinuidade de negó�ios en�ontram-se registradas na Políti�a Institu�ional
de Gestão de Continuidade de Negó�ios, aprovada pela Diretoria e pelo Conselho de Administração do
CCS, que prevê pro�edimentos, métri�as e ações padronizadas para todas as entidades do Si�oob.

O pro�esso de gestão de �ontinuidade de negó�ios se desenvolve �om base nas seguintes atividades:

a) identifi�ação da possibilidade de paralisação das atividades;

b) avaliação dos impa�tos poten�iais (resultados e �onsequên�ias) que possam atingir a entidade,
provenientes da paralisação das atividades;

�) definição de estratégia de re�uperação para a possibilidade da o�orrên�ia de in�identes;

d) �ontinuidade planejada das operações (ativos de TI, in�lusive pessoas, instalações, sistemas e
pro�essos), �onsiderando pro�edimentos para antes, durante e depois da interrupção;

e) transição entre a �ontingên�ia e o retorno à normalidade (saída do in�idente).

O CCS realiza a Análise de Impa�to (AIN) para identifi�ar os pro�essos �ríti�os sistêmi�os, �om o objetivo
de definir estratégias para a �ontinuidade desses pro�essos e, assim, resguardar o negó�io de interrupções
prolongadas que possam ameaçar sua �ontinuidade. O resultado da AIN tem base nos impa�tos finan�eiro,
legal e imagem.

São elaborados, revisados e testados, os Planos de Continuidade de Negó�ios �ontendo os prin�ipais
pro�edimentos a serem exe�utados para manter as atividades em fun�ionamento em momentos de
�ontingên�ia. Os Planos de Continuidade de Negó�ios são �lassifi�ados em Plano de Continuidade
Opera�ional (PCO) e Plano de Re�uperação de Desastre (PRD).

Anualmente, são realizados testes nos Planos de Continuidade de Negó�ios para validar a sua efetividade.



35.8 Risco Cibernético

O geren�iamento de Ris�o Cibernéti�o �ompõe a Gestão Integrada de Ris�os e abrange os ris�os
rela�ionados a segurança de sistemas, redes, infraestruturas, dados e usuários, assegurando uma
abordagem abrangente para proteger as entidades do Si�oob �ontra ameaças no ambiente �ibernéti�o.

O �i�lo de identifi�ação, avaliação, tratamento e monitoramento do ris�o �ibernéti�o é realizado, no mínimo,
bienalmente. Em �asos ex�ep�ionais, a Diretoria Exe�utiva do CCS poderá prorrogar ou ante�ipar o prazo
do �i�lo.

36. Seguros Contratados – Não Auditado

A Cooperativa adota a políti�a de �ontratar seguros de diversas modalidades, �uja �obertura é �onsiderada
sufi�iente pela Administração e pelos agentes seguradores para fazer fa�e à o�orrên�ia de sinistros. As
premissas de ris�os adotados, dada a sua natureza, não fazem parte do es�opo de auditoria das
demonstrações finan�eiras e, �onsequentemente, não foram examinadas pelos nossos auditores
independentes.
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